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CONCURSO PÚBLICO 

Administração Pública. Contrato Temporário. Contratação temporária 
e concurso público. (P lenário) 

 
Por reputar caracterizada a afronta aos incisos II e IX do art. 37 da CF, o Plenário julgou 
procedente pedido formulado em ação direta proposta pelo Procurador-Geral da República para 
declarar a inconstitucionalidade da Lei amapaense 765/2003. A norma impugnada autoriza a 
contratação de pessoal para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público 
nas áreas de saúde; educação; assistência jurídica; de competência específica dos órgãos 
autônomos, autarquias e fundações públicas desprovidos de quadro próprio de pessoal e de 
técnicos especializados no âmbito de projetos especiais instituídos por ato do Chefe do Poder 
Executivo daquela unidade federada. Entendeu-se que a lei adversada fixaria hipóteses 
abrangentes e genéricas de contratação, sem definir qual a contingência fática emergencial apta 
a ensejá-la, bem como permitiria a contratação para o exercício de serviços típicos de carreira e 
de cargos permanentes no Estado, sem concurso público ou motivação de excepcional relevância 
que a justificasse. Acrescentou-se que a norma questionada teria como fundamento a Lei 
amapaense 192/94, cuja validade das contratações temporárias fora afirmada em razão da 
incipiência da estrutura administrativa do referido ente federativo, criado em 1990. Consignou-se 
que as leis amapaenses que lhe sucederam teriam como características marcantes o caráter 
permanente das funções passíveis desse tipo de arregimentação e a previsibilidade da 
necessidade ensejadora dessa contratação. No ponto, destacou-se a perpetuação da edição 
dessas leis inconstitucionais. ADI 3116/AP, rel. Min. Cármen Lúcia, 14.4.2011. (ADI-
3116) 

 
Informativo STF nº 623 – 11 a 15 de abril, 2011 
(topo) 
 

 

Anulação de concurso público: intimação de interessados e vinculação ao 
edital – 5  (P lenário) 

 
Em conclusão, o Plenário, por maioria, concedeu mandados de segurança a fim de declarar a 
validade da participação dos impetrantes até o final do certame, segundo o resultado deste. No 
caso, tratava-se de writs impetrados contra ato do Conselho Nacional de Justiça - CNJ que, em 
procedimentos de controle administrativo, determinara a desclassificação de todos os candidatos 
que obtiveram nota inferior a 77 pontos nas provas objetivas do Concurso Público para 
Provimento de Cargos de Juiz Substituto no Estado de Minas Gerais, instituído pelo Edital 1/2009 
— v. Informativo 627. Prevaleceu o voto do Min. Marco Aurélio, ao enfatizar que a noção de 
devido processo seria extensível ao processo administrativo. Dessa forma, asseverou não ser 
possível a mudança de situação jurídica aperfeiçoada, ante ato administrativo de tribunal de 
justiça, sem o conhecimento do interessado para que, uma vez intimado, apresentasse defesa. 
Citou jurisprudência do STF, segundo a qual não é válida a intimação ficta dos interessados que 
não teriam conhecimento do processo administrativo no próprio CNJ (MS 25962/DF, DJe de 
20.3.2009). Frisou que essa orientação ocasionara, inclusive, alteração do regimento interno 
desse órgão de controle (art. 49). Diante desse fato, bem como da peculiaridade da espécie, 
apontou a incidência do art. 249 do CPC (“O juiz, ao pronunciar a nulidade, declarará que atos 
são atingidos, ordenando as providências necessárias, a fim de que sejam repetidos, ou 
retificados. § 1º O ato não se repetirá nem se lhe suprirá a falta quando não prejudicar a parte. § 

http://www.stf.jus.br/
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=3116&classe=ADI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=3116&classe=ADI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo623.htm
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2º Quando puder decidir do mérito a favor da parte a quem aproveite a declaração da nulidade, o 
juiz não a pronunciará nem mandará repetir o ato, ou suprir-lhe a falta”). Outrossim, registrou 
que, ao final do concurso, sobraram vagas a serem preenchidas, o que demonstraria a 
inexistência de prejuízo para os candidatos. MS 28603/DF, rel. orig. Min. Cármen Lúcia, 
red. p/ o acórdão Min. Marco Aurélio, 6.10.2011. (MS-28603); MS 28594/DF, rel. orig. 
Min. Cármen Lúcia, red. p/ o acórdão Min. Marco Aurélio, 6.10.2011. (MS-28594); MS 
28651/DF, rel. orig. Min. Cármen Lúcia, red. p/ o acórdão Min. Marco Aurélio, 
6.10.2011. (MS-28651); MS 28666/DF, rel. orig. Min. Cármen Lúcia, red. p/ o acórdão 
Min. Marco Aurélio, 6.10.2011. (MS-28666) 

Informativo STF nº 643 – 03 a 07 de outubro, 2011  
(topo) 

 

Anulação de concurso público: intimação de interessados e vinculação ao 
edital – 6    (P lenário) 

 
O Min. Luiz Fux acrescentou que o CNJ, ao considerar inválida a admissão dos candidatos 
“excedentes”, teria pretendido sobrepor regra editalícia à própria Constituição, da qual se 
extraem os princípios da proteção da confiança legítima, inerente à segurança jurídica (CF, art. 
5º, caput), e o da moralidade (CF, art. 37, caput). Assinalou que a anulação de questões, fator 
que permitira a modificação da lista de aprovados na primeira fase, resultara de erro da própria 
Administração Pública. Desse modo, tendo a falha primordial partido do Estado, e não dos 
administrados, o ato que excluíra os ora impetrantes do concurso iria de encontro ao princípio 
segundo o qual ninguém pode se valer da própria torpeza. Afirmou que, como todos aqueles que 
seriam aprovados sem a anulação das questões teriam sido mantidos no concurso, bem assim 
aqueloutros que só poderiam prosseguir no exame em virtude de repontuação, não haveria 
prejuízo a ensejar nulidade (pas de nullité sans grief), pois a ampliação do número de aprovados 
decorrera de critérios objetivos e impessoais. Ademais, reputou indefensável a declaração de 
nulidade do ato impugnado em face: a) da inexistência de prejuízo a terceiros; b) do fato de que 
a Administração fora beneficiada ao alargar as chances de selecionar candidatos qualificados; c) 
da legítima expectativa dos impetrantes, a qual deveria ser protegida; e d) da impessoalidade da 
premissa que dilatara o rol de aprovados. MS 28603/DF, rel. orig. Min. Cármen Lúcia, red. 
p/ o acórdão Min. Marco Aurélio, 6.10.2011. (MS-28603); MS 28594/DF, rel. orig. Min. 
Cármen Lúcia, red. p/ o acórdão Min. Marco Aurélio, 6.10.2011. (MS-28594); MS 
28651/DF, rel. orig. Min. Cármen Lúcia, red. p/ o acórdão Min. Marco Aurélio, 
6.10.2011. (MS-28651); MS 28666/DF, rel. orig. Min. Cármen Lúcia, red. p/ o acórdão 
Min. Marco Aurélio, 6.10.2011. (MS-28666) 

Informativo STF nº 643 – 03 a 07 de outubro, 2011  
(topo) 

 

Anulação de concurso público: intimação de interessados e vinculação ao 
edital – 7    (P lenário) 

 
O Min. Dias Toffoli, por sua vez, consignou que o Estado-administrador ou gestor — tribunal de 
justiça — considerara habilitados, em primeiro momento, participantes classificados acima do 
limite editalício na segunda fase do certame, donde, evidentemente, consubstanciara-se interesse 
justificado deles na realização da prova. Isso porque eles poderiam ter se mudado, feito cursos 
ou até mesmo deixado o trabalho por conta dessa aprovação. Ponderou que, posteriormente, o 

http://www.stf.jus.br/
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=28603&classe=MS&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=28603&classe=MS&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
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Estado-fiscalizador — CNJ — dispusera que o Estado-gestor errara na sua atuação, pois não 
cumprira a Lei 9.784/99, tampouco a premissa constitucional da garantia do devido processo 
legal e da ampla defesa, inclusive, em processo administrativo. Explicitou que, a partir do 
momento em que o Estado convocara os candidatos para a consecução do exame, eles tinham o 
direito de se defender no processo administrativo do CNJ, pois não se poderia admitir que o 
cidadão, enquanto jurisdicionado e administrado, fosse feito de “joguete” entre os órgãos e as 
instituições estatais. Destacou, também, que o critério utilizado pela banca examinadora teria se 
pautado pela objetividade, de sorte que não se afrontara o princípio constitucional da 
impessoalidade. MS 28603/DF, rel. orig. Min. Cármen Lúcia, red. p/ o acórdão Min. 
Marco Aurélio, 6.10.2011. (MS-28603); MS 28594/DF, rel. orig. Min. Cármen Lúcia, 
red. p/ o acórdão Min. Marco Aurélio, 6.10.2011. (MS-28594); MS 28651/DF, rel. orig. 
Min. Cármen Lúcia, red. p/ o acórdão Min. Marco Aurélio, 6.10.2011. (MS-28651); MS 
28666/DF, rel. orig. Min. Cármen Lúcia, red. p/ o acórdão Min. Marco Aurélio, 
6.10.2011. (MS-28666) 

Informativo STF nº 643 – 03 a 07 de outubro, 2011  
(topo) 

 

Anulação de concurso público: intimação de interessados e vinculação ao 
edital – 8    (P lenário) 

 
O Min. Ricardo Lewandowski, a seu turno, sublinhou que, na situação dos autos, não seria 
adequado anular-se o concurso ou não se permitir que os candidatos classificados além das 500 
primeiras colocações pudessem ocupar as respectivas vagas. Ocorre que tiveram legítima 
expectativa de prosseguirem no certame após anulação de questões, bem assim porque já teriam 
sido aprovados, o que indicaria situação já consolidada. No ponto, realçou os princípios da ampla 
defesa, do contraditório e do devido processo legal, bem como o da proteção da boa-fé dos 
administrados e o da razoabilidade. O Min. Ayres Britto esclareceu que não ocorrera alteração das 
regras do edital, uma vez que teria havido redução da nota de corte em virtude da anulação de 
três questões, e não por vontade simples da Administração Pública. Ressurtiu, então, que, como 
não se estaria a discutir a legalidade do ato que anulara essas questões, seria impositivo 
conceder a segurança. Vencida a Min. Cármen Lúcia, relatora, que assentava a impossibilidade de 
flexibilização do edital, porquanto configuraria lei interna do certame. Igualmente, entendia que 
permitir que constasse da lista de classificados da prova objetiva mais candidatos do que 
inicialmente previsto — depois de serem estes conhecidos pela Administração Pública — 
malferiria os princípios da impessoalidade e da isonomia. MS 28603/DF, rel. orig. Min. 
Cármen Lúcia, red. p/ o acórdão Min. Marco Aurélio, 6.10.2011. (MS-28603); MS 
28594/DF, rel. orig. Min. Cármen Lúcia, red. p/ o acórdão Min. Marco Aurélio, 
6.10.2011. (MS-28594); MS 28651/DF, rel. orig. Min. Cármen Lúcia, red. p/ o acórdão 
Min. Marco Aurélio, 6.10.2011. (MS-28651); MS 28666/DF, rel. orig. Min. Cármen 
Lúcia, red. p/ o acórdão Min. Marco Aurélio, 6.10.2011. (MS-28666) 
 
Informativo STF nº 643 – 03 a 07 de outubro, 2011  
(topo) 

 

Anulação e correção de provas. Concurso público: mérito de questões e 
anulação - 4 

 
A 1ª Turma retomou julgamento de mandado de segurança no qual se postula a anulação de 
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questões objetivas de concurso público para provimento de cargo de Procurador da República, 
em virtude de suposto equívoco na elaboração destas, de modo que fossem computadas como 
corretas na pontuação final do impetrante, com as consectárias participação nas fases seguintes 
e posse no cargo colimado. Na espécie, alega-se que a banca examinadora teria compreendido 
inadequadamente conceitos jurídicos. Também se argui que, interposto o recurso administrativo, 
não teria sido disponibilizado, pela comissão do concurso, acesso às respectivas respostas. Aduz-
se, ainda, que se pleiteara anulação das assertivas, com efeitos para todos os candidatos, em 
requerimento administrativo então pendente de julgamento perante o Conselho Superior do 
Ministério Público Federal. A liminar fora deferida parcialmente com o fito de que o requerente 
prosseguisse nas etapas conseguintes do certame e, se lograsse aprovação, fosse reservada vaga 
a ele até a apreciação do mérito do writ — v. Informativo 658. O Min. Dias Toffoli, em voto-vista, 
acompanhou o Min. Marco Aurélio, para conceder, em parte, a segurança, a fim de assentar a 
insubsistência das questões impugnadas. Consignou que a correção da prova afrontara o Código 
Civil. Asseverou não se comprometer com a tese de que sempre seria possível a ingerência 
judicial na análise dos gabaritos oferecidos pelas bancas examinadoras de concurso público, mas 
que, em cada caso submetido à apreciação judicial, deveria ser enfrentado segundo suas 
peculiaridades. O Min. Luiz Fux, relator, reajustou voto para conceder, em parte, a segurança. 
Após, pediu vista a Min. Cármen Lúcia.  MS 30859/DF, rel. Min. Luiz Fux, 27.3.2012. (MS-
30859) 

Informativo STF nº 660 – 26 de março a 6 de abril, 2012 
(topo) 
 

Anulação e correção de provas. Concurso público: mérito de questões e 
anulação – 5 
 

Em conclusão de julgamento, a 1ª Turma, por maioria, concedeu, em parte, mandado de 
segurança a fim de anular questões objetivas de concurso público para provimento de cargo de 
Procurador da República, em virtude de equívoco na elaboração destas — v. Informativos 658 e 
660. Afirmou-se que, observada erronia no gabarito da prova objetiva, deveria ser reapreciada a 
situação jurídica do impetrante pela comissão do concurso. Destacou-se precedente da 2ª Turma 
segundo o qual, em que pese a máxima de que o Judiciário não poderia substituir a banca 
examinadora, a verificação de erro grosseiro levaria ao reconhecimento de ilegalidade. Por fim, 
mantiveram-se os efeitos da liminar concedida, que assegurava a participação do candidato nas 
demais fases do certame e reservava vaga em caso de aprovação final. Vencidas as Ministras 
Rosa Weber e Cármen Lúcia. Esta destacava a impossibilidade de o Poder Judiciário fazer o 
controle jurisdicional de mérito do ato administrativo, que, no caso, seria da alçada das bancas 
examinadoras. MS 30859/DF, rel. Min. Luiz Fux, 28.8.2012. (MS-30859) 

Informativo STF nº 677 – 27 a 31 de agosto, 2012 
(topo) 
 

Anulação e correção de provas. Concurso público: conteúdo programático 
e anulação de questões - 3 

 
A 1ª Turma retomou julgamento de mandado de segurança no qual pretendida anulação de 
questões objetivas de concurso público destinado ao provimento de cargo de Procurador da 
República, porquanto em suposta desconformidade com o conteúdo programático de direito 
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internacional previsto no edital. O impetrante sustenta que fora eliminado na 1ª fase do certame, 
visto que não atingira o percentual mínimo exigido em um dos grupos em que dividida a prova e 
que sua inabilitação decorreria desse desacordo — v. Informativo 658. O Min. Dias Toffoli, em 
voto-vista, acompanhou o Min. Marco Aurélio, para conceder, em parte, a segurança, a fim de 
assentar a insubsistência das questões impugnadas. Asseverou não se comprometer com a tese 
de que sempre seria possível a ingerência judicial na análise dos gabaritos oferecidos pelas 
bancas examinadoras de concurso público, mas que, em cada caso submetido à apreciação 
judicial, deveria ser enfrentado segundo suas peculiaridades. O Min. Luiz Fux, relator, reajustou 
voto para conceder, em parte, a segurança. Após, pediu vista a Min. Cármen Lúcia.  MS 
30860/DF, rel. Min. Luiz Fux, 27.3.2012. (MS-30860) 
 
Informativo STF nº 660 – 26 de março a 6 de abril, 2012 
(topo) 
 
 

Anulação e correção de provas. Concurso público: conteúdo programático 
e anulação de questões - 4 

 
Em conclusão, a 1ª Turma, após retificar a proclamação anteriormente proferida, denegou 
mandado de segurança no qual pretendida anulação de questões objetivas de concurso público 
destinado ao provimento de cargo de Procurador da República, porquanto em suposta 
desconformidade com o conteúdo programático de direito internacional previsto no edital. O 
impetrante sustentava que fora eliminado na 1ª fase do certame, visto que não atingira o 
percentual mínimo exigido em um dos grupos em que dividida a prova e que sua inabilitação 
decorreria desse desacordo — v. Informativos 658 e 660. Ressaltou-se a jurisprudência do STF no 
sentido de que o Poder Judiciário seria incompetente para substituir-se à banca examinadora de 
concurso público no reexame de critérios de correção das provas e de conteúdo das questões 
formuladas. Assentou-se que, existente previsão de um determinado tema, cumpriria ao 
candidato estudar e procurar conhecer, de forma global, os elementos que pudessem ser exigidos 
nas provas, de modo a abarcar todos os atos normativos e casos paradigmáticos pertinentes. Do 
contrário, significaria exigir-se das bancas examinadoras a previsão exaustiva, no edital de 
qualquer concurso, de todos os atos normativos e de todos os cases atinentes a cada um dos 
pontos do conteúdo programático do concurso, o que fugiria à razoabilidade. Ademais, reputou-
se que estaria comprovada pela autoridade impetrada a congruência entre as questões 
impugnadas e o disposto no edital do concurso. Assim, os conhecimentos necessários para a 
indicação das respostas corretas estariam acessíveis em ampla bibliografia, o que afastaria a 
possibilidade de anulação em juízo. Por fim, cassou-se a liminar anteriormente deferida. MS 
30860/DF, rel. Min. Luiz Fux, 28.8.2012. (MS-30860) 
 
Informativo STF nº 677 – 27 a 31 de agosto, 2012 
(topo) 
 
 

Anulação e correção de provas. Questões. Mandado de segurança: CNJ e 
participação da União   (P lenário) 

 
A União pode intervir em mandado de segurança no qual o ato apontado como coator for do 
Conselho Nacional de Justiça - CNJ. Essa a conclusão do Plenário em dar provimento, por 
maioria, a agravo regimental interposto de decisão do Min. Marco Aurélio, em que indeferido 

http://www.stf.jus.br/
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=30860&classe=MS&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=30860&classe=MS&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo660.htm
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=30860&classe=MS&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=30860&classe=MS&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo677.htm


Data da atualização: 10.02.2017        página 9 de 47 
 

Todo conteúdo disponível nesta página é meramente informativo. Dados extraídos do site  http://www.stf.jus.br  

pleito formulado pela União, agravante, em mandado de segurança do qual relator. A agravante 
postulava a intimação pessoal do Advogado-Geral da União do acórdão concessivo da ordem e a 
abertura de prazo para eventual interposição de recurso. Cuida-se de writ impetrado contra ato 
do CNJ que anulara concurso público realizado por Tribunal de Justiça estadual para 
preenchimento de cargos em serventias extrajudiciais de notas e de registros. Assinalou-se que o 
aludido Conselho seria órgão de extração constitucional, destituído de personalidade jurídica e 
que integraria a estrutura institucional da União. Sublinhou-se que o pedido encontraria suporte, 
inclusive, no diploma que regularia o mandado de segurança. Por fim, considerou-se necessário 
intimar a União (Lei 12.016/2009: “Art. 7º Ao despachar a inicial, o juiz ordenará: ... II - que se 
dê ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-
lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito”).O Min. Ricardo 
Lewandowski acentuou que, sendo o ato atacado do CNJ, deveria ser defendido pela Advocacia-
Geral da União. O Min. Luiz Fux enfatizou que o estado-membro poderia pedir sua intervenção. O 
Min. Celso de Mello sublinhou que a expressão “pessoa jurídica interessada” designaria a pessoa 
em cujo nome aquele ato fora praticado. Acrescentou que a União responderia por órgãos 
federais perante a jurisdição. Vencido o Min. Marco Aurélio, que desprovia o agravo. Salientava 
que, em se tratando de certame regional, a pessoa jurídica interessada seria o estado-membro, 
uma vez que o ônus da feitura do concurso recairia sobre a Corte local.  MS 25962 AgR/DF, 
rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. p/ o acórdão Min. Rosa Weber, 11.4.2013. (MS-
25962) 
 
Informativo STF nº 701 – 8 a 12 de abril, 2013 
(topo) 
 

Art. 27 da Lei 9.868/ 99 e suspensão de julgamento – 3 (P lenário) 
 
O Plenário retomou julgamento de questão de ordem suscitada no sentido de se aguardar 
a presença de Ministro que não participara da sessão em que declarada a 
inconstitucionalidade do § 1º do art. 7º da Lei 10.254/1990 do Estado de Minas Gerais, 
para colher o seu voto relativamente à modulação de efeitos na referida decisão — v. 
Informativo 481. O Ministro Ricardo Lewandowski (Presidente), em voto-vista, 
acompanhado pela Ministra Cármen Lúcia, rejeitou a proposição. Considerou totalmente 
encerrado o julgamento da ADI 2.949/MG (v. Informativo 481) e, por conseguinte, 
preclusa, à luz do postulado do devido processo legal, a possibilidade de reabertura da 
deliberação sobre a modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade. 
Sublinhou que a modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade configuraria 
exceção à regra legal dos efeitos “ex tunc”, de modo que não poderia dar interpretação 
extensiva ao dispositivo que o consagrasse. Ressaltou que o art. 27 da Lei 9.868/1999 
seria claro no sentido de se exigir a maioria qualificada de dois terços dos membros do 
Tribunal, ou seja, oito votos, para superação dos efeitos “ex tunc”. Contudo, em nenhuma 
circunstância esse diploma legal teria imposto, para a votação, a presença da totalidade 
dos membros da Corte. Pensar de modo diverso equivaleria a exigir sempre a presença de 
todos os integrantes da Casa nos julgamentos das ações diretas de inconstitucionalidade. 
Em outras palavras, estar-se-ia a criar regra procedimental em matéria da mais alta 
relevância que não encontraria respaldo no ordenamento jurídico. Pontuou, por fim, que o 
julgamento dessa ação direta se encerrara na sessão de 26.9.2007, com a regular 
proclamação do resultado final. Portanto, não seria possível cogitar-se de sua reabertura. 
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Em seguida, pediu vista o Ministro Roberto Barroso. ADI 2949 QO/MG, rel. Min. 
Joaquim Barbosa, 5.3.2015. (ADI-2949) 

Informativo STF nº 776 – 2 a 6 de março, 2015    
(topo) 
 
 

CNJ: dispensa de sindicância e interceptação telefônica – 1   (P lenário) 
 
O Plenário iniciou julgamento de mandado de segurança impetrado por juíza de direito contra 
decisão do Conselho Nacional de Justiça – CNJ que, nos autos de reclamação disciplinar, 
determinara a instauração de processo administrativo em seu desfavor, bem como em relação a 
outros juízes, desembargadores e servidores do tribunal de justiça local. A impetrante requer a 
declaração de nulidade da decisão impugnada, com o conseqüente arquivamento do processo. 
Sustenta, em síntese, que: a) o julgamento teria sido presidido por conselheiro do CNJ; b) o 
processo administrativo estaria fundado em escutas telefônicas autorizadas por juízo 
incompetente, as quais seriam oriundas de inquérito instaurado para apurar fatos distintos a 
supostas irregularidades a ela atribuídas e c) o CNJ obstara o processamento de sindicância no 
âmbito da Corte estadual. MS 28003/DF, rel. Min. Ellen Gracie, 16.3.2011. (MS-28003)  

Informativo STF nº 619 – 09 a 18 de março, 2011 
(topo) 

 

CNJ: dispensa de sindicância e interceptação telefônica – 2   (P lenário) 
 
A Min. Ellen Gracie, relatora, denegou o writ. Preliminarmente, reconheceu a competência do STF 
para o exame da matéria e a possibilidade de o Presidente do CNJ delegar a sua atribuição de 
presidir as sessões plenárias e de se licenciar (RICNJ, artigos 3º, 4º, III, IV, XXVI, 5º, 6º, IV e 
23, I). Acrescentou, inclusive, recente alteração regimental para permitir ao Vice-Presidente do 
Supremo substituir o Presidente do CNJ. Ressaltou, todavia, que na época do julgamento da 
reclamação disciplinar a regra ainda não estaria em vigor. No mérito, aduziu competir ao CNJ o 
controle do cumprimento dos deveres funcionais dos magistrados brasileiros, cabendo-lhe receber 
e conhecer de reclamações contra membros do Poder Judiciário (CF, art. 103-B, § 4 º, III e V). 
Consignou que, tendo em conta o princípio da hermenêutica constitucional dos “poderes 
implícitos”, se a tal órgão administrativo fora concedida a faculdade de avocar processos 
disciplinares em curso, de igual modo, poderia obstar o processamento de sindicância em 
tramitação no tribunal de origem, mero procedimento preparatório. Ademais, realçou que, no 
caso, o CNJ concluíra pela existência de elementos suficientes para a instauração de processo 
administrativo disciplinar, com dispensa da sindicância. MS 28003/DF, rel. Min. Ellen Gracie, 
16.3.2011. (MS-28003)  

Informativo STF nº 619 – 09 a 18 de março, 2011 
(topo) 

 

CNJ: dispensa de sindicância e interceptação telefônica – 3   (P lenário) 
 
A relatora rechaçou, ainda, a alegação de invalidade da primeira interceptação telefônica. 
Registrou que, na situação em apreço, a autoridade judiciária competente teria autorizado o 
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aludido monitoramento dos telefones de outros envolvidos em supostas irregularidades em 
execuções de convênios firmados entre determinada prefeitura e órgãos do governo federal. 
Ocorre que a impetrante teria mantido contatos, principalmente, com o secretário municipal de 
governo, cujo número também era objeto da interceptação. Assim, quando das degravações das 
conversas, constataram-se condutas da impetrante consideradas, em princípio, eticamente 
duvidosas — recebimento de vantagens provenientes da prefeitura —, o que ensejara a 
instauração do processo administrativo disciplinar. Dessa forma, reputou não ser razoável que o 
CNJ deixe de apurar tais fatos apenas porque o objeto da citada investigação criminal seria 
diferente das supostas irregularidades imputadas à impetrante. Por fim, ponderou — apesar da 
tese defendida por alguns Ministros desta Corte no sentido da competência subsidiária do CNJ 
relativamente a processos disciplinares instaurados para apurar condutas funcionais de 
magistrados em seus tribunais de origem — que tal órgão já teria apreciado o processo de outros 
magistrados também envolvidos. Após, pediu vista o Min. Luiz Fux. MS 28003/DF, rel. Min. 
Ellen Gracie, 16.3.2011. (MS-28003) 

 
Informativo STF nº 619 – 09 a 18 de março, 2011 
(topo) 
 

CNJ: dispensa de sindicância e interceptação telefônica – 4   (P lenário) 
 
Em conclusão, o Plenário, por maioria, denegou mandado de segurança impetrado por juíza de 
direito contra decisão do CNJ que, nos autos de reclamação disciplinar, determinara a instauração 
de processo administrativo em seu desfavor, bem como em relação a outros juízes, 
desembargadores e servidores do tribunal de justiça local. A impetrante requeria a declaração de 
nulidade da decisão impugnada, com o consequente arquivamento do processo. Sustentava, em 
síntese, que: a) o julgamento teria sido presidido por conselheiro do CNJ; b) o processo 
administrativo estaria fundado em escutas telefônicas autorizadas por juízo incompetente, as 
quais seriam oriundas de inquérito cujo objeto seria distinto das supostas irregularidades a ela 
atribuídas; e c) o CNJ obstara o processamento de sindicância no âmbito da Corte estadual — v. 
Informativo 619. MS 28003/DF, rel. orig. Min. Ellen Gracie, red. p/ o acórdão Min. Luiz 
Fux, 8.2.2012. (MS-28003)  
 
Informativo STF nº 654 – 13 a 24 de fevereiro, 2012 
(topo) 
 

CNJ: dispensa de sindicância e interceptação telefônica – 5  (P lenário) 
 
Preliminarmente, reconheceu-se a competência do STF para o exame da matéria e a possibilidade 
de o Presidente do CNJ delegar a sua atribuição de presidir as sessões plenárias e de se licenciar 
(RICNJ, artigos 3º, 4º, III, IV, XXVI, 5º, 6º, IV, e 23, I). Acrescentou-se, inclusive, alteração 
regimental para permitir ao Vice-Presidente do Supremo substituir o Presidente do CNJ. 
Ressaltou-se, todavia, que, na época do julgamento da reclamação disciplinar, esta regra ainda 
não estaria em vigor. Anotou-se que a exigência constitucional de que o Presidente do STF, em 
sua condição institucional de Presidente do CNJ, fosse substituído em seus impedimentos e 
ausências eventuais pelo Vice-Presidente do STF teria surgido com a redação da EC 61/2009. No 
ponto, em obiter dictum, o Min. Luiz Fux, ao invocar o princípio da segurança jurídica, vislumbrou 
a possibilidade de modulação dos efeitos da decisão, com a finalidade de preservar-se a higidez 
dos atos realizados pelo CNJ em sessões pretéritas presididas por conselheiro não integrante do 
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Supremo. MS 28003/DF, rel. orig. Min. Ellen Gracie, red. p/ o acórdão Min. Luiz Fux, 
8.2.2012. (MS-28003) 

Informativo STF nº 654 – 13 a 24 de fevereiro, 2012 
(topo) 
 

CNJ: dispensa de sindicância e interceptação telefônica – 6  (P lenário) 
 
No mérito, aduziu-se competir ao CNJ o controle do cumprimento dos deveres funcionais dos 
magistrados brasileiros, cabendo-lhe receber e conhecer de reclamações contra membros do 
Poder Judiciário (CF, art. 103-B, § 4 º, III e V). Consignou-se que, tendo em conta o princípio da 
hermenêutica constitucional dos “poderes implícitos”, se a esse órgão administrativo fora 
concedida a faculdade de avocar processos disciplinares em curso, de igual modo, poderia obstar 
o processamento de sindicância em tramitação no tribunal de origem, mero procedimento 
preparatório. Ademais, realçou-se que, no caso, o CNJ concluíra pela existência de elementos 
suficientes para a instauração de processo administrativo disciplinar, com dispensa da sindicância. 
Rechaçou-se, ainda, a alegação de invalidade da primeira interceptação telefônica. Registrou-se 
que, na situação em apreço, a autoridade judiciária competente teria autorizado o aludido 
monitoramento dos telefones de outros envolvidos em supostas irregularidades em execuções de 
convênios firmados entre determinada prefeitura e órgãos do governo federal. Ocorre que a 
impetrante teria mantido contatos, principalmente, com o secretário municipal de governo, cujo 
número também seria objeto da interceptação. Assim, quando das degravações das conversas, 
teriam sido verificadas condutas da impetrante consideradas, em princípio, eticamente duvidosas 
— recebimento de vantagens provenientes da prefeitura —, o que ensejara a instauração do 
processo administrativo disciplinar. Acresceu-se que a descoberta fortuita ou casual do possível 
envolvimento da impetrante não teria o condão de qualificar essa prova como ilícita. Dessa 
forma, reputou-se não ser razoável que o CNJ deixasse de apurar esses fatos apenas porque o 
objeto da citada investigação criminal seria diferente das supostas irregularidades imputadas à 
impetrante. Discorreu-se, ademais, não poder o Judiciário, do qual o CNJ seria órgão, omitir-se 
no tocante à averiguação de eventuais fatos graves que dissessem respeito à conduta de seus 
magistrados, ainda que colhidos via interceptação de comunicações telefônicas judicialmente 
autorizada em inquérito instaurado com o fito de investigar outras pessoas e fatos diversos. MS 
28003/DF, rel. orig. Min. Ellen Gracie, red. p/ o acórdão Min. Luiz Fux, 8.2.2012. (MS-
28003) 

Informativo STF nº 654 – 13 a 24 de fevereiro, 2012 
(topo) 
 

CNJ: dispensa de sindicância e interceptação telefônica – 7  (P lenário) 
 
Por fim, ponderou-se — apesar da tese defendida por alguns Ministros desta Corte no sentido da 
competência subsidiária do CNJ relativamente a processos disciplinares instaurados para apurar 
condutas funcionais de magistrados em seus tribunais de origem — que esse órgão já teria 
apreciado o processo de outros magistrados, inclusive, de desembargadores também envolvidos. 
Vencido o Min. Marco Aurélio, que concedia o writ e determinava a extinção do processo 
administrativo contra a juíza, haja vista a redação constitucional à época, a qual apontaria a 
imposibilidade de o Presidente do CNJ ser substituído por integrante de outro tribunal que não o 
Supremo. Igualmente, aludia ilegítimo o CNJ tanto instaurar contra magistrada processo 
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administrativo, ante sua atuação subsidiária, quanto fazê-lo a partir de prova emprestada. MS 
28003/DF, rel. orig. Min. Ellen Gracie, red. p/ o acórdão Min. Luiz Fux, 8.2.2012. (MS-
28003) 
 
Informativo STF nº 654 – 13 a 24 de fevereiro, 2012 
(topo) 
 

Concurso público: cláusula de barreira e concorrentes com deficiência 
 
A 2ª Turma negou provimento a agravo regimental de decisão do Min. Gilmar Mendes que 
denegara mandado de segurança, do qual relator, impetrado contra ato do Procurador-Geral da 
República que, em edital de provimento de cargos para o Ministério Público da União, 
determinara a aplicação de cláusula de barreira (ou afunilamento). Nela, estabelecer-se-iam 
condições de passagem de candidatos de uma fase para outra no transcorrer de concurso 
público. O agravante, que disputava uma das vagas destinadas aos concorrentes com deficiência, 
insurgira-se contra regra do edital que, ao disponibilizar 6 vagas para o cargo pleiteado, 
determinara fossem corrigidas as provas discursivas dos 17 primeiros colocados. Alegava que, em 
face de sua aprovação na primeira fase e do não alcance do percentual legal de aprovados no 
exame, na condição de concorrentes daquela categoria, possuiria direito líquido e certo à 
correção de seu teste escrito. Assentou-se não assistir razão ao agravante, haja vista tratar-se de 
norma de avaliação e de classificação a critério do organizador do certame. Frisou-se que a 
cláusula de barreira para prosseguimento na etapa subsequente, aplicar-se-ia a todos, 
indistintamente. Destacou-se que, ante as peculiaridades referentes à concorrência de 
participantes com deficiência, a nota de corte deveria ser distinta da imposta aos demais 
candidatos, o que se verificara no caso em comento.  MS 30195 AgR/DF, rel. Min. Gilmar 
Mendes, 26.6.2012. (MS-30195) 
 
Informativo STF nº 672 – 25 a 29 de junho, 2012 
(topo) 
 

Concurso público: CNMP e exame psicotécnico - 1 
 
A 2ª Turma denegou mandado de segurança impetrado, pelo Estado de Rondônia e pelo 
respectivo Ministério Público, contra decisões do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, 
proferidas em procedimentos de controle administrativo, que afastaram reprovação de candidatos 
em exame psicotécnico aplicado em concurso de ingresso para o cargo de promotor público 
substituto daquela unidade federativa, a fim de garantir-lhes nomeação e posse. Nas situações, 
primeiramente, em sede cautelar, o CNMP assegurara a eles participação na fase subsequente do 
certame (prova oral), na qual, posteriormente, aprovados. Depois disso, o Conselho emanara os 
ora atos impugnados. Inicialmente, salientou-se a competência desta Turma para o julgamento 
do feito, consoante Emenda Regimental 45/2011 do RISTF. Na sequência, afastaram-se as 
preliminares suscitadas. No tocante à aduzida decadência, registrou-se que os atos combatidos 
seriam os de 18.5.2011, logo, tempestivo o presente mandamus impetrado em 8.8.2011, não 
havendo falar que os prazos iniciar-se-iam das liminares prolatadas nos procedimentos, pois 
substituídas pelas decisões de mérito. No que concerne à assertiva de ausência de condição de 
procedibilidade (Lei 12.016/2009, art. 5º, I), afirmou-se que o preceito em questão configuraria 
tão somente causa impeditiva de que se utilizassem simultaneamente dos embargos de 
declaração de natureza administrativa e da ação mandamental. A respeito da suposta nulidade 
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dos julgados do CNMP por falta de interesse geral, asseverou-se que a necessidade de 
observância de critérios objetivos na aplicação do exame psicotécnico em concursos públicos 
revestir-se-ia de relevância jurídica e ultrapassaria de fato os interesses subjetivos da causa. No 
ponto, reportou-se a decisão do STF que reconhecera a repercussão geral do tema no julgamento 
do AI 758533/MG (DJe de 13.8.2010). MS 30822/DF, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 
5.6.2012. (MS-30822) 
 
Informativo STF nº 669 – 4 a 8 de junho, 2012 
(topo) 
 

Concurso público: CNMP e exame psicotécnico - 2 
 
Ato contínuo, analisou-se pleito de nulidade dos procedimentos por inobservância dos princípios 
do contraditório e da ampla defesa, tendo em conta que se deixara de intimar os demais 
concorrentes aprovados no certame, que seriam afetados pela alteração na ordem classificatória 
com o prosseguimentos dos não recomendados no psicotécnico. Acerca do assunto, entendeu-se 
que, nos termos de competência constitucional, o Conselho limitara-se a afastar o exame 
considerado ilegal em relação a três participantes reprovados naquela etapa, garantindo a 
manutenção deles, sem interferir na situação jurídica dos outros. Sublinhou-se que os candidatos 
recomendados não sofreram qualquer tipo de prejuízo. Dessa maneira, assinalou-se que não seria 
obrigatória a intimação destes para participar do controle de legalidade. Por fim, consignou-se 
que, embora desnecessário, o CNMP expedira edital de notificação com o intuito de que eventuais 
interessados pudessem apresentar, se quisessem, razões nos citados procedimentos. MS 
30822/DF, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 5.6.2012. (MS-30822) 
 
Informativo STF nº 669 – 4 a 8 de junho, 2012 
(topo) 
 

Concurso público: CNMP e exame psicotécnico - 3 
 
No mérito, enfatizou-se que, como salientado na apreciação do AI 758533/MG, a jurisprudência 
desta Corte consolidara-se no sentido de que a exigência do teste psicotécnico em concurso 
dependeria de previsão legal e no edital, além de obedecer a critérios objetivos. Observou-se que 
a previsão do exame em comento estaria no art. 65 da Lei Complementar rondoniense 93/93. 
Passou-se, então, à análise do segundo aspecto: a necessidade de grau mínimo de objetividade e 
de publicidade dos critérios de avaliação psicológica. Assim, ressurtiu-se que nada constaria de 
mais substantivo na Resolução 8/2010 do Conselho Superior do Ministério Público de Rondônia, 
no edital de abertura do concurso e naquele de convocação para o processo seletivo, que 
pudesse conferir mínimo de objetividade ao teste ou pudesse servir de informação prévia aos 
concorrentes. Além disso, rejeitou-se que o pedido alternativo dos impetrantes de realização de 
outra avaliação psicológica. Ponderou-se que a definição ulterior de requisitos a serem utilizados 
violaria ainda mais o princípio da impessoalidade a que se submeteria a Administração Pública, 
uma vez que seriam estipuladas novas regras para candidatos conhecidos. Dessumiu-se inexistir 
direito líquido e certo dos impetrantes a ser tutelado. Alfim, cassou-se medida liminar deferida e 
julgou-se prejudicado agravo regimental interposto pela União. O Min. Gilmar Mendes registrou 
que o Tribunal tem admitido mandado de segurança manejado por órgão, geralmente, em 
situação típica de conflito entre eles. MS 30822/DF, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 
5.6.2012. (MS-30822) 
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Informativo STF nº 669 – 4 a 8 de junho, 2012 
(topo) 
 

Concurso público: conteúdo programático e anulação de questões - 1 
 
A 1ª Turma iniciou julgamento de mandado de segurança no qual pretendida anulação de 
questões objetivas de concurso público destinado ao provimento de cargo de Procurador da 
República, porquanto em suposta desconformidade com o conteúdo programático de direito 
internacional previsto no edital. O impetrante sustenta que fora eliminado na 1ª fase do certame, 
visto que não atingira o percentual mínimo exigido em um dos grupos em que dividida a prova e 
que sua inabilitação decorreria desse desacordo. O Min. Luiz Fux, relator, denegou a ordem, no 
que acompanhado pela Min. Rosa Weber. Salientou inviável esta análise em sede de mandado de 
segurança, uma vez que demandaria dilação probatória. Ressaltou a jurisprudência do STF no 
sentido de que o Poder Judiciário seria incompetente para substituir-se à banca examinadora de 
concurso público no reexame de critérios de correção das provas e de conteúdo das questões 
formuladas. Assentou que, existente previsão de um determinado tema, cumpriria ao candidato 
estudar e procurar conhecer, de forma global, os elementos que pudessem ser exigidos nas 
provas, de modo a abarcar todos os atos normativos e casos paradigmáticos pertinentes. Do 
contrário, significaria exigir-se das bancas examinadoras a previsão exaustiva, no edital de 
qualquer concurso, de todos os atos normativos e de todos os cases atinentes a cada um dos 
pontos do conteúdo programático do concurso, o que fugiria à razoabilidade.  MS 30860/DF, 
rel. Min. Luiz Fux, 13.3.2012. (MS-30860) 
 
Informativo STF nº 658 – 12 a 16 de março, 2012 
(topo) 
 

Concurso público: conteúdo programático e anulação de questões - 2 
 
Ademais, reputou que estaria comprovada pela autoridade impetrada a congruência entre as 
questões impugnadas e o disposto no edital do concurso, sendo que os conhecimentos 
necessários para a indicação das respostas corretas estariam acessíveis em ampla bibliografia, o 
que afastaria a possibilidade de anulação em juízo. Dissentiu o Min. Marco Aurélio, que concedia, 
em parte, a ordem para, afastadas as questões, recalcular-se a situação do impetrante. 
Asseverou que o edital seria a lei do concurso e vincularia tanto os candidatos quanto a 
Administração Pública. Frisou que o que poderia ser indagado em termos de resolução da ONU 
teria sido mencionado no conteúdo programático de forma exaustiva, e não exemplificativa. 
Entretanto, elaborara-se questão disposta em outra resolução, sequer incorporada ao 
ordenamento jurídico pátrio, a dispensar a instrução do processo para concluir-se sobre o 
descompasso. Após, pediu vista o Min. Dias Toffoli.  MS 30860/DF, rel. Min. Luiz Fux, 
13.3.2012. (MS-30860)  
 
Informativo STF nº 658 – 12 a 16 de março, 2012 
(topo) 
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Concurso público: conteúdo programático e vinculação ao edital 
 
Por reputar que os temas abordados nas questões impugnadas de prova escrita objetiva estariam 
contemplados no conteúdo programático de direito internacional do edital de concurso público 
destinado ao provimento de cargo de Procurador da República, a 2ª Turma conheceu, 
parcialmente, de mandado de segurança e, na parte conhecida, denegou a ordem. Os 
impetrantes sustentavam que sua eliminação na 1ª fase do certame decorrera do não alcance do 
percentual mínimo exigido em um dos grupos em que dividida a prova, já que determinadas 
assertivas teriam abordado assuntos não previstos no conteúdo programático. Reconheceu-se, de 
início, a prejudicialidade da ação, ante a perda superveniente de objeto, quanto a dois candidatos 
que, após o deferimento parcial de medida liminar, foram reprovados na etapa seguinte de 
provas escritas subjetivas. Assim, o feito seria apreciado apenas em relação ao impetrante 
remanescente, o qual lograra êxito em todos os estágios do concurso. De igual modo, declarou-
se o prejuízo do exame do agravo regimental interposto pela União. No mérito, afirmou-se a 
existência de orientação da Corte no sentido da admissibilidade de controle jurisdicional da 
legalidade de concurso público quando verificada, em ofensa ao princípio da vinculação ao 
instrumento convocatório, a desconformidade entre as questões da prova e o programa descrito 
no edital do certame. Entretanto, concluiu-se que, no caso em apreço, o candidato pretendia 
conferir a essa jurisprudência alcance que ela não possuiria. Alfim, cassou-se a medida liminar 
anteriormente concedida.  MS 30894/DF, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 8.5.2012. (MS-
30894) 
 
Informativo STF nº 665 – 7 a 11 de maio, 2012 
(topo)  
 

Concurso público: direito subjetivo à nomeação e surgimento de vagas – 
1 (P lenário)  

 
O Plenário, por maioria, negou provimento a recurso extraordinário em que se discutia a 
existência de direito subjetivo à nomeação de candidatos aprovados fora do número de vagas 
previstas no edital de concurso público, no caso de surgimento de novas vagas durante o prazo 
de validade do certame. A Corte afirmou que, a partir de 1988, com a promulgação da 
Constituição da República, o concurso público de provas e títulos teria se consolidado como um 
primoroso instrumento democrático para a seleção republicana e impessoal para cargos e 
empregos públicos. Assim, teria sido estabelecido, constitucionalmente, o melhor mecanismo 
para a Administração assegurar, dentre outros, os princípios da isonomia e da impessoalidade na 
concorrência entre aqueles que almejassem servir ao Estado. Sua ideia decorreria da necessidade 
de se garantir que assumisse determinado cargo aquele indivíduo que, competindo em iguais 
condições com todos os candidatos (CF, art. 5º, “caput”), estivesse, em tese, melhor preparado. 
Vedar-se-ia, desse modo, a prática inaceitável de o Poder Público conceder privilégios a alguns 
ou de dispensar tratamento discriminatório e arbitrário a outros. Outrossim, a Administração, ao 
iniciar um processo seletivo, manifestaria uma evidente intenção e necessidade de preencher 
determinados cargos públicos, submetendo-se às determinações dos editais que publicasse, o 
que tornaria relevante o prévio planejamento na sua confecção, a fim de que houvesse uma 
perfeita adequação entre o quantitativo de pessoal necessário e o número de vagas a serem 
providas nos termos do instrumento convocatório. Por outro lado, o chamado “cadastro de 
excedentes” revelar-se-ia medida apropriada para possibilitar o aproveitamento célere e eficiente 
daqueles já aprovados, sem a necessidade de abertura de novo concurso, na medida em que o 
administrador público não poderia estimar, durante a validade do concurso, de forma precisa, 
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quantos cargos ficariam vagos, e quantos seriam necessários para determinada repartição. Na 
linha da jurisprudência do STF, em relação aos candidatos aprovados dentro do número de vagas 
previstas em edital, a Administração poderia, dentro do prazo de validade do processo seletivo, 
escolher o momento em que se realizaria a nomeação, mas não poderia dispor sobre a própria 
nomeação. Essa última passaria a constituir um direito do concursando aprovado e, dessa forma, 
um dever imposto ao Poder Público. Apesar disso, não se poderia dizer o mesmo daqueles 
aprovados fora do número de vagas previstas em edital, ou seja, dentro do cadastro de reserva. 
Esses candidatos possuiriam mera expectativa de direito à nomeação, situação que, apenas 
excepcionalmente, se convolaria em direito subjetivo.  RE 837311/PI, rel. Min. Luiz Fux, 
14.10.2015. (RE-837311) 

Informativo STF nº 803 – 13 a 16 de outubro, 2015  
(topo) 
 

Concurso público: direito subjetivo à nomeação e surgimento de vagas – 
2 (P lenário)  

 
O plenário destacou que incumbiria à Administração, no âmbito de seu espaço de 
discricionariedade, avaliar, de forma racional e eficiente, a conveniência e oportunidade de novas 
convocações durante a validade do certame. Assim, o surgimento de novas vagas durante o 
prazo de validade de concurso não geraria, automaticamente, um direito à nomeação dos 
candidatos aprovados fora das vagas do edital, nem mesmo que novo concurso fosse aberto 
durante a validade do primeiro. O provimento dos cargos dependeria de análise discricionária da 
Administração Pública, moldada pelo crivo de conveniência e oportunidade. A despeito da 
vacância dos cargos e da publicação do novo edital durante a validade do concurso, poderiam 
surgir circunstâncias e legítimas razões de interesse público que justificassem a inocorrência da 
nomeação no curto prazo, de modo a obstaculizar eventual pretensão de reconhecimento do 
direito subjetivo à nomeação dos aprovados em colocação além do número de vagas. A referida 
discricionariedade, porém, seria aquela consentânea com o Direito Administrativo 
contemporâneo, ou seja, não seria livre e irrestrita, mas vinculada a certas premissas. Ou seja, 
deveria basear-se no dever de boa-fé da Administração Pública, além de pautar-se por um 
incondicional respeito aos direitos fundamentais e aos princípios da eficiência, da impessoalidade, 
da moralidade e da proteção da confiança, todos inerentes ao Estado de Direito. Em suma, se 
seria verdade que a nomeação dos candidatos aprovados em concurso público, além do número 
de vagas do edital, estaria sujeita à discricionariedade da Administração Pública, não menos 
verdadeiro seria que essa discricionariedade deveria ser exercida legitimamente. Desse modo, 
nenhum candidato, estivesse ele dentro ou fora do número de vagas do edital, poderia ficar 
refém de condutas que, deliberadamente, deixassem escoar, desnecessariamente e, por vezes, 
de modo reprovável, o prazo de validade do concurso para que fossem nomeados, apenas, os 
aprovados em novo concurso. Se a Administração decidisse preencher imediatamente 
determinadas vagas por meio do necessário concurso, e existissem candidatos aprovados em 
cadastro de reserva de concurso válido, o princípio da boa-fé vincularia a discricionariedade da 
Administração e lhe imporia o necessário preenchimento das vagas pelos aprovados no certame 
ainda em validade. Desse modo, quem fosse aprovado em concurso além das vagas previstas no 
edital não ostentaria um direito subjetivo de ser nomeado, mesmo que aberto novo edital 
durante a validade do certame (CF, art. 37, IV). Possuiria, ao revés, mera expectativa de direito 
que seria convolada em direito adquirido à nomeação, apenas, na excepcional circunstância de 
ficar demonstrado, de forma inequívoca, a necessidade de novas nomeações durante a validade 
do concurso. Uma coisa seria a vacância do cargo, outra a vacância acompanhada do manifesto 
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comportamento da Administração destinado a prover os cargos durante a validade do concurso, 
e isso, contudo, não ficaria caracterizado pela mera publicação de novo edital de concurso. 
RE 837311/PI, rel. Min. Luiz Fux, 14.10.2015. (RE-837311) 

Informativo STF nº 803 – 13 a 16 de outubro, 2015  
(topo) 
 

Concurso público: direito subjetivo à nomeação e surgimento de vagas – 
3 (P lenário)  

 
O Plenário ressaltou que a aprovação em concurso público só originaria direito subjetivo à 
nomeação: a) quando ela ocorresse dentro do número de vagas previstas no edital; b) quando 
houvesse preterição na nomeação por inobservância da ordem de classificação no concurso; e c) 
quando surgissem novas vagas durante a validade do concurso e, excepcionalmente, a 
Administração Pública, mesmo após reconhecer, de forma inequívoca e demonstrada 
casuisticamente, a necessidade do provimento das vagas durante a validade do concurso, 
deixasse o referido prazo escoar para nomear candidatos de concurso superveniente, o que teria 
ocorrido na espécie. O Ministro Edson Fachin, ao também negar provimento ao recurso, 
considerou, no entanto, que a necessidade de observância da eficiência administrativa e do 
adequado manejo dos recursos públicos, ensejaria o dever de a administração convocar todos os 
candidatos aprovados em concursos públicos, até o preenchimento de todas as vagas, 
ressalvados motivos financeiros e razões de eficiência administrativa. A Ministra Rosa Weber 
apontou a necessidade de se observar o princípio da discricionariedade vinculada ao Direito, na 
medida em que, no caso em comento, quando aberto novo edital de concurso, já seriam 
conhecidos os classificados no certame anterior. Vencidos os Ministros Roberto Barroso, Teori 
Zavascki e Gilmar Mendes, que davam provimento ao recurso por entenderem inexistente o 
direito subjetivo à nomeação dos candidatos aprovados em concurso público fora do número de 
vagas previstas em edital, salvo em caso de preterição. Em seguida, o julgamento foi suspenso 
para posterior fixação de tese de repercussão geral.  RE 837311/PI, rel. Min. Luiz Fux, 
14.10.2015. (RE-837311) 
 
Informativo STF nº 803 – 13 a 16 de outubro, 2015  
(topo) 
 

Concurso público: direito subjetivo à nomeação e surgimento de vagas – 4  
(P lenário) 

 
O surgimento de novas vagas ou a abertura de novo concurso para o mesmo cargo, durante o 
prazo de validade do certame anterior, não gera automaticamente o direito à nomeação dos 
candidatos aprovados fora das vagas previstas no edital, ressalvadas as hipóteses de preterição 
arbitrária e imotivada por parte da administração, caracterizada por comportamento tácito ou 
expresso do Poder Público capaz de revelar a inequívoca necessidade de nomeação do aprovado 
durante o período de validade do certame, a ser demonstrada de forma cabal pelo candidato. 
Assim, o direito subjetivo à nomeação do candidato aprovado em concurso público exsurge nas 
seguintes hipóteses: a) quando a aprovação ocorrer dentro do número de vagas dentro do edital; 
b) quando houver preterição na nomeação por não observância da ordem de classificação; e c) 
quando surgirem novas vagas, ou for aberto novo concurso durante a validade do certame 
anterior, e ocorrer a preterição de candidatos de forma arbitrária e imotivada por parte da 
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administração nos termos acima. Essa a tese que, por maioria, o Plenário fixou para efeito de 
repercussão geral. Na espécie, discutia-se a existência de direito subjetivo à nomeação de 
candidatos aprovados fora do número de vagas previstas no edital de concurso público, no caso 
de surgimento de novas vagas durante o prazo de validade do certame. Em 14.10.2014, a Corte 
julgou o mérito do recurso, mas deliberara pela posterior fixação da tese de repercussão geral — 
v. Informativo 803. O Ministro Luiz Fux (relator) destacou que o enunciado fora resultado de 
consenso entre os Ministros do Tribunal, cujo texto fora submetido anteriormente à análise. 
Vencido o Ministro Marco Aurélio, que se manifestava contra o enunciado, porque conflitava com 
as premissas lançadas pela corrente vitoriosa no julgamento do recurso extraordinário. Aduzia que 
a preterição se caracterizava quando, na vigência do concurso, convocava-se novo certame, a 
revelar a necessidade de se arregimentar mão de obra.  RE 837311/PI, rel. Min. Luiz Fux, 
9.12.2015. (RE-837311) 
 
Informativo STF nº 811 – 7 a 11 de novembro, 2015  
(topo) 
 
 

Concurso público: edital e princípio da legalidade 
 
A 1ª Turma denegou mandado de segurança no qual se alegava que, apesar da exigência, no 
edital de concurso público, de aprovação no teste de direção veicular, lei e portaria não preveriam 
essa aptidão para investidura no cargo. Asseverou-se que as etapas do presente certame 
prescindiriam de disposição expressa em lei em sentido formal e material, sendo bastante que 
estivessem estipuladas no edital, existente o nexo de causalidade em face das atribuições do 
cargo. Destacou-se inexistir lei com a estipulação das etapas do concurso, porém, o edital teria 
sido explícito. MS 30177/DF, rel. Min. Marco Aurélio, 24.4. 2012.(MS-30177) 
 
Informativo STF nº 663 – 23 a 27 de abril, 2012 
(topo) 
 

Concurso público: edital. Servidores admitidos sem concurso: serviços 
essenciais e modulação de efeitos   (P lenário) 

 
Por ofensa ao art. 37, II, da CF, o Plenário julgou procedente pedido formulado em ação direta 
ajuizada contra a EC 38/2005, do Estado do Acre, que efetivara todos os servidores públicos 
admitidos, naquele ente federado, sem concurso público até 31.12.94. Asseverou-se que a 
investidura em cargo ou emprego público dependeria da prévia aprovação em concurso público 
desde a promulgação da CF/88, e não a partir de qualquer outro marco fundado em lei estadual. 
Salientou-se que a situação daqueles que tivessem ingressado no serviço público antes da CF/88 
deveria observar o disposto no art. 19 do ADCT, se cabível. O Min. Marco Aurélio registrou 
competir à Advocacia-Geral da União, exclusivamente, defender o ato adversado em sede de 
controle concentrado de constitucionalidade. Em seguida, o Min. Dias Toffoli, relator, 
acompanhado pelos Ministros Teori Zavascki, Rosa Weber, Luiz Fux, Ricardo Lewandowski, Gilmar 
Mendes e Celso de Mello, votou no sentido de dar efeitos prospectivos à decisão, de modo que 
somente produzisse seus efeitos a partir de doze meses contados da data da publicação da ata 
de julgamento. Ponderou que se trataria de mais de onze mil servidores, que atuariam em 
diversas áreas essenciais, como saúde, educação e segurança. Assim, impenderia fornecer tempo 
hábil à realização de concurso público, nomeação e posse de novos profissionais, para que a 
população não fosse prejudicada. Anotou, ainda, que o lapso de doze meses proposto teria 
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fundamento em dois precedentes do STF a versar matéria semelhante, num deles fixado período 
idêntico (ADI 4125/TO, DJe de 15.2.2011); no outro, de apenas seis meses (ADI 3819/MG, DJe 
de 28.3.2008). Por sua vez, o Min. Joaquim Barbosa, Presidente, não modulou os efeitos da 
decisão. Asseverou que entendimento contrário incentivaria o descumprimento da Constituição. 
Após, deliberou-se suspender o julgamento para que fossem colhidos os votos dos demais 
Ministros. ADI 3609/AC, rel. Min. Dias Toffoli, 15 e 16.5.2013. (ADI-3609) 
 
Informativo STF nº 706 –  13 a 17 de maio, 2013 
(topo) 
 

Concurso público: impossibilidade de participação de mulheres e isonomia 
 
A imposição de discrímen de gênero para fins de participação em concurso público somente é 
compatível com a Constituição nos excepcionais casos em que demonstradas a fundamentação 
proporcional e a legalidade da imposição, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia. Com base 
nessa jurisprudência, a 2ª Turma deu provimento a recurso ordinário em mandado de segurança 
no qual se questionava edital de concurso público para ingresso em curso de formação de oficiais 
de polícia militar estadual que previa a possibilidade de participação apenas de candidatos do 
sexo masculino. Assentou-se a afronta ao mencionado princípio da isonomia, haja vista que tanto 
o edital quanto a legislação que regeria a matéria não teriam definido qual a justificativa para não 
permitir que mulheres concorressem ao certame e ocupassem os quadros da polícia militar.   RE 
528684/MS, rel. Min. Gilmar Mendes, 3.9.2013. (RE-528684) 
 
Informativo STF nº 718 – 2 a 6 de setembro, 2013 
(topo) 
 

Concurso público: mérito de questões e anulação - 1 
 
A 1ª Turma iniciou julgamento de mandado de segurança no qual se postula a anulação de 
questões objetivas de concurso público para provimento de cargo de Procurador da República, 
em virtude de suposto equívoco na elaboração destas, de modo que fossem computadas como 
corretas na pontuação final do impetrante, com as consectárias participação nas fases seguintes 
e posse no cargo colimado. Na espécie, alegava-se que a banca examinadora teria compreendido 
inadequadamente conceitos jurídicos. Também se arguia que, interposto o recurso administrativo, 
não teria sido disponibilizado, pela comissão do concurso, acesso às respectivas respostas. 
Aduzia-se, ainda, que se pleiteara anulação das assertivas, com efeitos para todos os candidatos, 
em requerimento administrativo então pendente de julgamento perante o Conselho Superior do 
Ministério Público Federal. A liminar fora deferida parcialmente com o fito de que o requerente 
prosseguisse nas etapas conseguintes do certame e, caso lograsse aprovação, fosse reservada 
vaga a ele até a apreciação do mérito do writ.  MS 30859/DF, rel. Min. Luiz Fux, 13.3.2012. 
(MS-30859) 

Informativo STF nº 658 – 12 a 16 de março, 2012 
(topo) 
 

Concurso público: mérito de questões e anulação – 2   
 
O Min. Luiz Fux, relator, denegou a ordem e cassou a liminar anteriormente deferida, no que foi 
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acompanhado pelas Ministras Rosa Weber e Cármen Lúcia. De início, ressaltou que não teria sido 
comprovada a liquidez e a certeza do direito do impetrante. Isso porque a anulação, por via 
judicial, de questões de prova objetiva de concurso público, com vistas à habilitação para 
participar em fase posterior do certame, pressuporia a demonstração de que o requerente 
estivesse apto à etapa seguinte, caso essa anulação fosse estendida à totalidade dos candidatos, 
consoante os princípios constitucionais da isonomia, da impessoalidade e da eficiência. Assim, 
explicou que a situação jurídica do requerente deveria ser analisada não só com base na 
pontuação individual em cada fase do certame, mas também em função da classificação que 
atingiria em cada uma delas, sendo indispensável, para a espécie, verificar a posição de cada um 
dos demais aspirantes ao cargo. Sublinhou que essa comprovação deveria decorrer de certidão 
obtida juntamente à comissão organizadora do concurso (CF, art. 5º, XXXIV, b) ou, se negada 
em sede administrativa, por ordem judicial, nos moldes da lei do mandado de segurança. Nesse 
contexto, advertiu que, em hipóteses análogas, haveria utilização imoderada da estreita via do 
writ. Elucidou que o pleito do impetrante poderia ser deferido por meio de ação de cognição 
exauriente, em tutela antecipada.  MS 30859/DF, rel. Min. Luiz Fux, 13.3.2012. (MS-
30859) 

Informativo STF nº 658 – 12 a 16 de março, 2012 
(topo) 
 

Concurso público: mérito de questões e anulação – 3   
 
Em seguida, rememorou jurisprudência desta Corte no sentido de que o Poder Judiciário seria 
incompetente para, substituindo-se à banca examinadora de concurso, reexaminar conteúdo de 
questões formuladas e critérios de correção de provas. A Min. Cármen Lúcia acresceu que 
eventual erro de banca examinadora poderia gerar lesão, mas não ilegalidade ou abuso de poder 
com direito líquido e certo a ser amparado por meio de mandado de segurança. De outro lado, o 
Min. Marco Aurélio dissentiu do relator para conceder, em parte, a segurança, a fim de assentar a 
insubsistência das questões em comento. Afirmou que, reconhecida erronia no gabarito da prova 
objetiva, deveria ser reapreciada a situação jurídica do impetrante pela comissão do concurso. 
Após, pediu vista o Min. Dias Toffoli.  MS 30859/DF, rel. Min. Luiz Fux, 13.3.2012. (MS-
30859) 
 
Informativo STF nº 658 – 12 a 16 de março, 2012 
(topo) 
 
 

Concurso público: prova objetiva e resoluções do CNMP e CSMPF - 2 
 
A 1ª Turma, em conclusão de julgamento e por maioria, julgou prejudicado agravo regimental e 
denegou mandado de segurança impetrado contra ato da Comissão Examinadora do 26º Concurso 
para ingresso na carreira de Procurador da República. Na espécie, fora negado provimento a 
recurso interposto pela impetrante para atacar a formatação conferida a questões da primeira fase 
do certame, que apontava padecerem de nulidade insanável pela não observância de parâmetros 
de transparência e objetividade — v. Informativo 759. A Turma destacou que o exame jurisdicional 
da controvérsia não demonstraria potencial para que se excedesse o controle de legalidade e se 
avançasse na seara do mérito administrativo. Dessa forma, o debate seria diferente de outros 
precedentes relativos ao amplo tema dos concursos públicos, em que a ordem fora indeferida 
diante da inviabilidade de substituição do juízo de mérito administrativo pelo jurisdicional. 
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Asseverou que não existiria deficiência no modo de redação das perguntas sob o aspecto da 
pronta resposta exigida pelas resoluções que disciplinaram o certame, de modo a traduzir violação 
às normas reguladoras do concurso, nos moldes em que postas à época, ou ao edital. Vencido o 
Ministro Marco Aurélio, que concedia a segurança para declarar a nulidade das questões 
apontadas pela impetrante e reconhecer a validade de seu ingresso na carreira de Procurador da 
República. Afirmava que as perguntas questionadas não se revestiriam da objetividade necessária. 
Aduzia que o padrão adotado nas três questões impugnadas não seria compatível com fase 
objetiva de concurso público. MS 31323 AgR/DF, rel. Min. Rosa Weber, 17.3.2015. (MS-
31323) 

 Informativo STF nº 658 – 12 a 16 de março, 2012 
(topo) 

 

Concurso público: testes de aptidão física e direção veicular 
 
Em julgamento conjunto, a 2ª Turma denegou mandados de segurança impetrados contra atos 
do Procurador-Geral da República, consistentes na exigência de testes de aptidão física e de 
direção veicular, na realização de Concurso Público destinado ao provimento de cargos de 
Técnico de Apoio Especializado/Segurança e de Técnico de Apoio Especializado/Transporte, dos 
quadros do Ministério Público da União – MPU. As impetrações alegavam ausência de previsão 
dessas exigências na Lei 11.415/2006, que disciplina as carreiras dos servidores do MPU, ou na 
Portaria PGR/MPU 68/2010, que fixa as atribuições básicas e os requisitos de investidura. 
Aduziam ainda, em algumas ações, que as aptidões exigidas não se coadunavam com as 
atribuições dos cargos pleiteados. Nos casos, alguns impetrantes foram reprovados na 2ª fase do 
certame, denominada “Teste de Aptidão Física” e outros, na 3ª fase, denominada “Teste de 
Direção Veicular”, após devidamente aprovados na prova objetiva. Consignou-se que a Lei 
11.415/2006 — ao estabelecer a necessidade de “provas” para o ingresso no MPU, sem 
especificá-las, e ao determinar que as atribuições dos cargos fossem fixadas por regulamento — 
permitira que as referidas “provas” fossem elaboradas de acordo com a natureza e complexidade 
de cada cargo, o que atenderia de forma direta aos ditames constitucionais. Apontou-se que as 
atribuições previstas para o cargo de motorista e também aquelas para a área de segurança 
demandariam condicionamento físico adequado, o que demonstraria a estrita pertinência da 
exigência do teste de aptidão física com as atribuições do cargo. Destacou-se que, além de 
pertinente às prerrogativas do cargo de motorista, seria legítimo à Administração Pública 
selecionar candidatos com a melhor qualificação, podendo impor não somente a mera 
apresentação da carteira nacional de habilitação específica, como a comprovação, na prática, de 
habilidade na condução de veículos. Por derradeiro, julgaram-se prejudicados os agravos 
regimentais interpostos e cassaram-se as liminares anteriormente concedidas. MS 30130/DF, 
rel. Min. Gilmar Mendes, 6.9.2011. (MS-30130) ; MS 30242/DF, rel. Min. Gilmar 
Mendes, 6.9.2011. (MS-30242) ; MS 29945/DF, rel. Min. Gilmar Mendes, 6.9.2011. 
(MS-29945) . 
 
Informativo STF nº 639 – 05  a 09 de setembro, 2011 
(topo) 
 

Classificação e/ ou Preterição. Concurso: criação de cargos e não 
instalação do órgão 

 
O fato de haver o esgotamento do prazo de validade do concurso antes da instalação do órgão a 
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que vinculadas vagas obstaculiza o reconhecimento do direito do candidato à nomeação. Essa a 
conclusão da 1ª Turma ao desprover agravo regimental. No caso, o STJ consignara cuidar-se de 
candidato aprovado fora do número de vagas previstas no edital. Reputou-se inexistir direito 
subjetivo à nomeação. Esclareceu-se que os cargos públicos teriam sido criados no período de 
validade do certame. No entanto, o órgão fora instalado muito após o término do prazo de 
validade do concurso.  RE 748105 AgR/DF, rel. Min. Marco Aurélio, 17.9.2013. (RE-
748105) 
 
Informativo STF nº 720 – 16 a 20 de setembro, 2013 
(topo) 
 
 

Concurso público e l imite de idade 
 
O limite de idade, quando regularmente fixado em lei e no edital de determinado concurso 
público, há de ser comprovado no momento da inscrição no certame. Com base nessa orientação 
e, em face da peculiaridade do caso, a Primeira Turma negou provimento a agravo regimental em 
recurso extraordinário com agravo. Na espécie, candidato preenchia o requisito etário previsto no 
edital quando da inscrição para o certame. Ocorre que houvera atrasos no andamento do 
concurso, fazendo com que o candidato não mais preenchesse esse requisito. A Turma destacou 
a jurisprudência da Corte no sentido de que a regra quanto ao limite de idade, por ocasião da 
inscrição, se justificaria ante a impossibilidade de se antever a data em que seria realizada a fase 
final do concurso, caso fosse fixada como parâmetro para aferição do requisito etário. Os 
Ministros Marco Aurélio e Rosa Weber entenderam que a idade limite seria aquela da data da 
posse no cargo, porém, em razão do destaque dado pelo tribunal local quanto à demora e à 
desídia da Administração Pública para prosseguir no certame, acompanharam o relator.  ARE 
840.592/CE, Min. Roberto Barroso, 23.6.2015. (ARE-840.592) 
 
Informativo STF nº 791 – 22 a 26 de junho, 2015  
(topo) 
 

Concurso público e remoção    (P lenário) 
 

O Plenário denegou mandado de segurança impetrado em favor de candidatos aprovados em 
concurso público para o provimento de cargos efetivos da estrutura do Poder Judiciário do Estado 
da Paraíba e para formação de cadastro de reserva. No caso, o certame fora organizado de forma 
regionalizada com vagas disponibilizadas em 8 regiões, cada qual formada por determinado grupo 
de comarcas, de modo que os candidatos somente concorreriam às vagas disponíveis na região 
selecionada quando da inscrição no concurso público. Em razão disso, associação de analistas e 
técnicos judiciários formulara pedido de providências perante o CNJ, com o fito de determinar ao 
tribunal de justiça o oferecimento dos cargos vagos e a vagar primeiramente à remoção de 
servidores já integrantes dos seus quadros para, posteriormente, permitir aos remanescentes o 
preenchimento mediante a investidura de candidatos aprovados no concurso. O CNJ determinara, 
então, a precedência da remoção no preenchimento dos cargos públicos vagos. Contra essa 
decisão, fora impetrado o presente writ. Registrou-se, inicialmente, que na situação dos autos, 
ter-se-ia legislação anterior, na qual prevista que, na ascensão de servidores para determinadas 
comarcas, dever-se-ia observar primeiro a remoção. Ocorre que, posteriormente, nova lei teria 
sido editada, em que estabelecido critério distinto, sem a necessidade dessa exigência. Dessumiu-
se que a sistemática de movimentação de servidor, de acordo com a lei estadual de regência, 
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seria a da precedência de remoção para, depois, promover-se a investidura. Asseverou-se que 
candidato de cadastro de reserva não teria direito líquido e certo, mas apenas expectativa de 
direito. Por outro lado, esclareceu-se que o CNJ teria sido extremamente comedido ao manter 
candidatos concursados já empossados. Não se vislumbrou nenhum error in procedendo nem 
error in judicando do CNJ, o qual teria adotado solução justa com roupagem jurídica. Destacou-se 
que, no início da carreira, os récem-empossados deveriam ser lotados em comarcas mais 
longínquas. Por fim, rejeitou-se alegação de nulidade por ausência de citação de litisconsortes. 
MS 29350/PB, rel. Min. Luiz Fux, 20.6.2012. (MS-29350) 
 
Informativo STF nº 671 – 18 a 22 de junho, 2012 
(topo) 
 

Concurso público e suspeita de irregularidade de titulação - 1 
 
A Primeira Turma iniciou julgamento de mandado de segurança impetrado contra ato do CNJ que 
invalidara critério estabelecido por comissão de concurso para aferir pontos de títulos de 
especialização em certame voltado à outorga de delegações de notas e registros. No caso, 
diversos candidatos teriam apresentado diplomas de pós-graduação, na modalidade 
especialização, que teriam sido inicialmente admitidos pela comissão do concurso. Diante da 
existência de suspeitas quanto à regularidade de muitas das titulações, a comissão interpretara o 
edital e a Resolução 81/2009/CNJ de modo a impedir que títulos inidôneos servissem à 
classificação, sem que antes fossem submetidos à avaliação no tocante à validade. Esse fato 
levara vários candidatos beneficiados pela contabilização de títulos a ingressarem com 
procedimentos de controle administrativo no CNJ para que fosse declarada a nulidade do ato da 
comissão, com a consequente divulgação do resultado definitivo do certame. Com o acolhimento 
parcial dos pedidos formulados, o CNJ afastara a orientação da comissão. O Ministro Marco 
Aurélio (relator) deferiu parcialmente a ordem para permitir, no âmbito do controle de legalidade, 
ante as condições específicas dos candidatos e das instituições de ensino, a desconsideração de 
certificados emitidos em contrariedade ao disposto na legislação educacional ou em situações de 
superposições e acúmulos desarrazoados, fraudulentos ou abusivos. Consignou que a criação de 
parâmetro de julgamento após iniciado o concurso seria ilegítima, pois abalaria a confiança 
depositada no tocante ao cumprimento das regras vigentes quando da abertura do 
procedimento. Ressaltou que a comissão, ao apreciar os certificados apresentados, deveria 
limitar-se a observar a Resolução 81/2009/CNJ e o edital. Porém, não estaria descartada, à luz 
do caso concreto, a possibilidade de afastamento dos certificados que, presente a disciplina 
jurídica em vigor, revelassem situações de irregularidade, fraude ou abuso de direito, ligadas às 
instituições ou aos candidatos. Estes deveriam arcar com as consequências das respectivas 
condutas. Salientou que não se poderia admitir que os responsáveis pela análise dos documentos 
fechassem os olhos para situações nas quais candidatos teriam frequentado elevadíssimo número 
de cursos de pós-graduação, com duração mínima de 360 horas, em curto espaço de tempo, de 
forma presencial e em diferentes unidades da Federação. Sublinhou, ainda, que não se estaria a 
assentar a legitimidade de restrição genérica relativamente à quantidade máxima de diplomas de 
pós-graduação, mas apenas o reconhecimento de que situações de evidente abuso devessem ser 
rechaçadas. A fase de apresentação de certificados não poderia dissociar-se das finalidades 
inerentes ao certame público, considerada a necessidade de recrutamento de pessoal qualificado 
e apto ao exercício de funções públicas. Seria ilegítimo o recebimento de diplomas em 
desrespeito a parâmetros de razoabilidade, cabendo ao tribunal de origem a correspondente 
análise, observadas as balizas objetivamente fixadas no momento da instauração do certame.  
MS 33406/DF, rel. Min. Marco Aurélio, 17.112015. (MS-33406) 
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Informativo STF nº 808 – 16 a 20 de novembrro, 2015  
(topo) 
 

Concurso público e suspeita de irregularidade de titulação - 2 
 
O Ministro Edson Fachin divergiu parcialmente do relator. Acolheu o pleito sucessivo para julgar 
procedente o pedido e determinar a aplicação da Resolução 187/2014 do CNJ, publicada após o 
edital, ao presente concurso. Considerou que haveria omissão específica da Administração 
Pública consubstanciada na inércia frente ao desvirtuamento das condições de igualdade do 
certame para outorga de delegações. Ademais, uma análise comparativa com os demais 
certames integrados por provas de títulos demonstraria que o cômputo realizado pelo concurso 
em questão seria desproporcional, ao permitir atribuir mais pontos às especializações do que a 
títulos muito mais exigentes, como mestrados e doutorados. Enfatizou que a aplicação da nova 
Resolução do CNJ poderia solucionar a irregularidade identificada. Em seguida, pediu vista o 
Ministro Roberto Barroso. MS 33406/DF, rel. Min. Marco Aurélio, 17.112015. (MS-33406) 
 
Informativo STF nº 808 – 16 a 20 de novembrro, 2015  
(topo) 
 

Concurso público e suspeita de irregularidade de titulação - 3 
 
A Primeira Turma retomou julgamento de mandado de segurança impetrado contra ato do CNJ 
que invalidara critério estabelecido por comissão de concurso para aferir pontos de títulos de 
especialização em certame voltado à outorga de delegações de notas e registros. No caso, 
diversos candidatos teriam apresentado diplomas de pós-graduação, na modalidade 
especialização, que teriam sido inicialmente admitidos pela comissão do concurso. Diante da 
existência de suspeitas quanto à regularidade de muitas das titulações, a comissão interpretara o 
edital e a Resolução 81/2009/CNJ de modo a impedir que títulos inidôneos servissem à 
classificação, sem que antes fossem submetidos à avaliação no tocante à validade. Esse fato 
levara vários candidatos beneficiados pela contabilização de títulos a ingressarem com 
procedimentos de controle administrativo no CNJ para que fosse declarada a nulidade do ato da 
comissão, com a consequente divulgação do resultado definitivo do certame. Com o acolhimento 
parcial dos pedidos formulados, o CNJ afastara a orientação da comissão — v. Informativo 808. 
Em voto-vista, o Ministro Roberto Barroso, no que acompanhado pela Ministra Rosa Weber, 
denegou a segurança, de modo a manter a decisão do CNJ que afastara o critério criado pela 
comissão. Entendeu não ser possível a aplicação retroativa da regra de limitação de títulos de 
pós-graduação, sob pena de afronta à segurança jurídica. Afirmou, inicialmente, que a criação de 
critério “ad hoc” de contagem de títulos de pós-graduação, depois da abertura da fase de títulos, 
implicaria violação à segurança jurídica. As regras dispostas previamente no edital estariam de 
acordo com a Resolução 81/2009/CNJ, e não previam qualquer limitação para a contagem de 
títulos de especialização, muito menos dispunham sobre formas de evitar a sobreposição e 
acumulação de certificados. Esse novo critério, ademais, ofenderia o princípio da impessoalidade, 
pois permitiria o favorecimento de alguns candidatos em detrimento de outros. Além disso, a 
solução de aferir cada um dos títulos apresentados, com o fim de evitar abusos, teria como 
consequência a perpetuidade do processo seletivo. Por sua vez, aplicar a Resolução 
187/2014/CNJ ao certame, com o fim de criar um limite para a contagem de títulos de pós-
graduação, encontraria dois óbices: a) o CNJ determinara, com fundamento na segurança 
jurídica, que as modificações efetuadas por esse ato normativo não deveriam ser aplicadas aos 
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processos seletivos em andamento; e b) a jurisprudência do STF tem validado as decisões do 
CNJ que impediram a aplicação retroativa dos critérios dessa resolução aos concursos de 
serventias extrajudiciais ainda não concluídos. O Ministro Edson Fachin reajustou o voto para 
acompanhar o Ministro Marco Aurélio (relator), no sentido de conceder a ordem em parte. 
Permitiu, no âmbito do controle de legalidade, ante as condições específicas dos candidatos e 
das instituições de ensino, a desconsideração de certificados emitidos em contrariedade ao 
disposto na legislação educacional ou em situações de superposições e acúmulos desarrazoados, 
fraudulentos ou abusivos. Em seguida, o Colegiado deliberou suspender o julgamento. 
MS 33406/DF, rel. Min. Marco Aurélio, 2.2.2016. (MS-33406) 
 
Informativo STF nº 813 – 1 a 5 de fevereiro, 2016  
(topo) 
 

Concurso público e teste de aptidão física 
 
Em julgamento conjunto, a 2ª Turma denegou mandados de segurança impetrados contra ato do 
Procurador-Geral da República, que eliminara candidatos de concurso público destinado ao 
provimento de cargo de Técnico de Apoio Especializado/Segurança, do quadro do Ministério 
Público da União - MPU. Os impetrantes alegavam que foram impedidos de participar da 2ª fase 
do certame, denominada “Teste de Aptidão Física”, porquanto teriam apresentado atestados 
médicos genéricos, em desconformidade com o edital. Consignou-se que o Edital 1/2010 
determinaria que os laudos médicos apresentados por ocasião do referido teste físico deveriam 
ser específicos para esse fim, bem como mencionar expressamente que o candidato estivesse 
“apto” a realizar o exame daquele concurso. Ademais, ressaltou-se a previsão de eliminação do 
certame dos que deixassem de apresentar o aludido atestado ou o fizessem em descompasso 
com o critério em comento. Destacou-se que o edital seria a lei do concurso e vincularia tanto a 
Administração Pública quanto os candidatos. Desse modo, não se vislumbrou ilegalidade ou abuso 
de poder. Por derradeiro, cassou-se a liminar anteriormente concedida no MS 29957/DF. MS 
29957/DF, rel. Min. Gilmar Mendes, 6.3.2012. (MS-29957) ; MS 30265/DF, rel. Min. 
Gilmar Mendes, 6.3.2012. (MS-30265) 
 
Informativo STF nº 657 – 5 a 9 de março, 2012 
(topo) 
 

Concurso público para cartórios e pontuação em prova de títulos – 1  
(P lenário) 

 
O Plenário indeferiu mandados de segurança, julgados conjuntamente, em que se impugnava 
decisão do CNJ, proferida em sede de procedimento de controle administrativo, a qual 
determinara a cumulatividade na contagem de títulos de mesma categoria, observado o teto de 
pontuação previsto no edital, em etapa classificatória de concurso público para ingresso e 
remoção em serviços notariais e de registro. O CNJ reformara orientação do tribunal de justiça, 
responsável pelo certame, segundo a qual a pontuação para uma mesma categoria de títulos 
referir-se-ia à pontuação única, independentemente da quantidade de títulos da mesma espécie 
apresentados. A impetração sustentava: a) ofensa a ampla defesa no procedimento de controle 
administrativo ante a falta de intimação de todos os candidatos, o que acarretaria a nulidade do 
feito; b) violação da razoabilidade e proporcionalidade pelos critérios de cumulação de pontos de 
títulos da mesma categoria, diante da possibilidade de excessos, a gerar distorções na 
classificação dos candidatos; e c) usurpação de competência da comissão de concurso pela 
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suposta intromissão do CNJ na disciplina interna do certame.  MS 28290/DF, rel. Min. Rosa 
Weber, 4.12.2013. (MS-28290);  MS 28330/DF, rel. Min. Rosa Weber, 4.12.2013 (MS-
28330);  MS 28375/DF, rel. Min. Rosa Weber, 4.12.2013. (MS-28375);  MS 
28477/GO, rel. Min. Rosa Weber, 4.12.2013. (MS-28477) 

Informativo STF nº 731 – 4 a 8 de dezembro, 2013 
(topo) 
 

Concurso público para cartórios e pontuação em prova de títulos – 2  
(P lenário) 
 

Preliminarmente, o Tribunal rejeitou o ingresso da Associação Nacional de Defesa dos Concursos 
para Cartório - Andecc como amicus curiae. Ressaltou que os amigos da Corte não seriam 
assistentes litisconsorciais e não teriam legitimidade para atuar na defesa de seus próprios 
interesses. Salientou que, à época das impetrações, o presidente da referida associação fora 
admitido como litisconsorte ativo num dos mandados de segurança. Além disso, durante o 
trâmite dos writs, nova eleição para a presidência e vice-presidência da Andecc fora realizada, 
com a vitória de chapa composta por candidatas aprovadas no mesmo certame questionado. O 
Colegiado também aduziu que — embora possuísse precedente no sentido do abrandamento da 
orientação que veda a admissão de amici curiae em processos de cunho subjetivo (MS 32033/DF, 
acórdão pendente de publicação, v. Informativo 711) —, no caso, não estariam presentes 
circunstâncias aptas a configurar exceção àquele entendimento.  MS 28290/DF, rel. Min. 
Rosa Weber, 4.12.2013. (MS-28290);  MS 28330/DF, rel. Min. Rosa Weber, 4.12.2013 
(MS-28330);  MS 28375/DF, rel. Min. Rosa Weber, 4.12.2013. (MS-28375) 
MS 28477/GO, rel. Min. Rosa Weber, 4.12.2013. (MS-28477) 

Informativo STF nº 731 – 4 a 8 de dezembro, 2013 
(topo) 
 

Concurso público para cartórios e pontuação em prova de títulos – 3  
(P lenário) 

 
A Corte afastou, ainda, impugnações acerca da determinação feita pela Ministra Rosa Weber, 
relatora, para a intimação de litisconsortes. Enfatizou que, conquanto a Ministra Ellen Gracie, 
então relatora, não tivesse vislumbrado essa necessidade à época da impetração, nesse ínterim, 
vários atos foram praticados pela comissão do concurso a gerar expectativas concretas nos 
candidatos e o aumento do nível de litigiosidade. Mencionou, ademais, jurisprudência segundo a 
qual a existência de situações jurídicas incorporadas torna imprescindível a citação dos que serão 
atingidos pela decisão a ser proferida (MS 27513/DF, DJe de 29.8.2008). Reconheceu, pois, a 
existência de litisconsórcio unitário, o que tornaria imperiosa a intimação de todos os 
interessados para que se manifestassem de acordo com sua conveniência. Assim, rejeitou as 
alegações de que a intimação dos candidatos interessados ofenderia o art. 10, § 2º, da Lei 
12.016/2009 (“O ingresso de litisconsorte ativo não será admitido após o despacho da petição 
inicial”), o art. 47, parágrafo único, do CPC (“O juiz ordenará ao autor que promova a citação de 
todos os litisconsortes necessários, dentro do prazo que assinar, sob pena de declarar extinto o 
processo”) e o Enunciado 631 da Súmula do STF (“Extingue-se o processo de mandado de 
segurança se o impetrante não promove, no prazo assinado, a citação do litisconsorte passivo 
necessário”). No ponto, o Pleno reputou incabível a pretensão de extinção do processo pela 
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ausência de citação dos litisconsortes necessários antes do despacho da inicial, pois inexistente, 
na ocasião, despacho a ser descumprido, haja vista que a Ministra Ellen Gracie não considerara 
necessária a formação de litisconsórcio.   MS 28290/DF, rel. Min. Rosa Weber, 4.12.2013. 
(MS-28290);   MS 28330/DF, rel. Min. Rosa Weber, 4.12.2013 (MS-28330);   MS 
28375/DF, rel. Min. Rosa Weber, 4.12.2013. (MS-28375);   MS 28477/GO, rel. Min. 
Rosa Weber, 4.12.2013. (MS-28477) 

Informativo STF nº 731 – 4 a 8 de dezembro, 2013 
(topo) 
 

Concurso público para cartórios e pontuação em prova de títulos – 4  
(P lenário) 

 
No mérito, a Corte observou as peculiaridades da situação em comento, na qual se impugnava 
decisão do CNJ, proferida em procedimento de controle administrativo, a qual permitira, em fase 
classificatória do certame, o acúmulo de pontuação de títulos da mesma categoria, se 
apresentados mais de um, desde que respeitado, no somatório geral, o teto estipulado em 
cláusula editalícia. O Colegiado enfatizou que estaria em análise a atuação do CNJ no exame de 
legalidade de decisão específica da comissão de concurso, sendo impertinentes questionamentos 
quanto à elaboração de teses genéricas acerca da natureza da prova de títulos, em certames 
para delegações de serviços notariais, ou a emissão de juízos sobre os melhores critérios de 
valoração possíveis, porquanto não se trataria de processo objetivo. Repeliu, em seguida, a 
alegação de ofensa aos princípios da ampla defesa e do contraditório. Aludiu a precedentes nos 
quais foi estabelecido que, veiculada a classificação, os aprovados devem ser intimados sobre a 
existência de processo administrativo que possa provocar mudança de situação jurídica 
aperfeiçoada. Observou que, no entanto, o caso em comento não se enquadraria à 
jurisprudência firmada. Aduziu que a comissão apenas teria divulgado lista com os nomes dos 
aprovados, convocando-os à apresentação dos títulos. Sublinhou que, na citada relação, não 
constariam notas referentes ao desempenho dos candidatos até aquele momento. Assim, 
impossível extrair-se sequer uma classificação provisória, de molde a corroborar afirmações dos 
impetrantes de perda de colocação específica. O Pleno verificou que essas argumentações teriam 
origem em lista provisória e extraoficial elaborada pelos próprios candidatos, a partir da cessão 
voluntária das notas que cada um deles poderia acessar, de modo particular e restrito, no sítio 
eletrônico da instituição organizadora do concurso, com o fornecimento do número do CPF. 
Constatou, ainda, que requerimentos de vários impetrantes pela divulgação da classificação 
provisória antes da apreciação dos títulos foram indeferidos pela comissão. Por conseguinte, 
inexistiria prova documental idônea a demonstrar que o CNJ teria atuado com desprezo a 
situações fático-jurídicas pré-constituídas e regularmente incorporadas ao patrimônio dos 
candidatos. O Tribunal aduziu haver especulações dos aprovados sobre a exata posição 
classificatória de cada um deles, as quais não se prestariam ao reconhecimento judicial de direito 
líquido e certo. Consignou que a decisão do CNJ teria repercutido de forma indistinta sobre todos 
os candidatos.   MS 28290/DF, rel. Min. Rosa Weber, 4.12.2013. (MS-28290);  MS 
28330/DF, rel. Min. Rosa Weber, 4.12.2013 (MS-28330);  MS 28375/DF, rel. Min. 
Rosa Weber, 4.12.2013. (MS-28375);  MS 28477/GO, rel. Min. Rosa Weber, 
4.12.2013. (MS-28477) 

Informativo STF nº 731 – 4 a 8 de dezembro, 2013 
(topo) 
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Concurso público para cartórios e pontuação em prova de títulos – 5  
(P lenário) 

 
O Plenário rechaçou, outrossim, arguição de que o CNJ teria usurpado competência da comissão 
de concurso para regular a seleção de ingresso. Destacou, de início, deficiências no edital no 
tocante à indefinição de critérios para pontuação por títulos. Realçou que o edital, todavia, não 
fora impugnado à época de sua publicação por nenhum interessado direto, somente pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio de pedido de providências, e de forma 
parcial. A Corte assinalou que, dentre os questionamentos feitos pelo parquet que guardariam 
pertinência com a controvérsia, os tópicos relativos à ausência de balizas objetivas a respeito do 
modo de realização das provas escritas e de seus critérios de correção; o aparente caráter 
apenas eliminatório das provas escritas, o que levaria à distinção entre os candidatos pela prova 
de títulos; e a supervalorização de itens relacionados à atividade notarial e de registro teriam 
sido julgados pelo CNJ, em alguma medida, potencialmente danosos ao interesse público, pois 
não garantiriam a escolha impessoal dos candidatos. Assim, a determinação de esclarecimentos 
ou de supressões no edital não significaria avocação de tarefas dos organizadores do concurso. O 
Colegiado asseverou que, por imperativo constitucional, o CNJ teria competência para o exame 
da legalidade do ato praticado, devendo-se distinguir competência para a prática do ato e 
competência para a análise da legalidade do ato praticado. Registrou que a primeira caberia à 
comissão de concurso, mas a segunda, ao CNJ. MS 28290/DF, rel. Min. Rosa Weber, 
4.12.2013. (MS-28290);  MS 28330/DF, rel. Min. Rosa Weber, 4.12.2013 (MS-28330);  
MS 28375/DF, rel. Min. Rosa Weber, 4.12.2013. (MS-28375);  MS 28477/GO, rel. Min. 
Rosa Weber, 4.12.2013. (MS-28477) 

Informativo STF nº 731 – 4 a 8 de dezembro, 2013 
(topo) 
 

Concurso público para cartórios e pontuação em prova de títulos – 6  
(P lenário) 

 
O Plenário rememorou que, dias antes do término do prazo para a entrega dos títulos, alguns 
dispositivos referentes aos tipos de títulos, previstos em lei estadual regulatória dos concursos de 
ingresso e remoção nos serviços notariais e de registro na unidade federativa, tiveram a vigência 
suspensa por liminar posteriormente referendada pelo STF (ADI 4178 MC/GO, DJe de 7.5.2010). 
Em decorrência disso, houvera profunda alteração nas possibilidades originais de pontuação. 
Ocorre que, no mesmo dia em que concedida a liminar, a comissão do concurso corrigira falhas 
no edital a respeito da ausência de pontuação atribuída a certos itens. Logo, parcela considerável 
da pontuação a ser atingida fora definida pela comissão quando esta já possuiria os documentos 
concernentes a parte dos aprovados. Tendo isso em conta, vários processos administrativos 
foram apresentados ao tribunal de justiça. Diante dessas provocações, a comissão estabelecera 
que a pontuação seria única para cada categoria, não sendo possível contar mais de uma vez 
títulos da mesma natureza. O Supremo reiterou que, novamente, outra decisão acerca da 
classificação dos candidatos fora tomada quando a comissão detinha, em termos potenciais, 
condições para aferir de antemão a extensão prática do provimento. Consignou, além disso, 
outros procedimentos de controle administrativo apreciados paralelamente pelo CNJ a envolver 
pontuação de títulos, a exemplo da valoração de títulos não incluídos na norma estadual e o 
desmembramento de rubrica, de forma a permitir a cumulação referente a mestrado, doutorado 
e pós-doutorado. Em face de todo o quadro fático, frisou que a única decisão da comissão de 
concurso a respeito da contagem de títulos que fora glosada pelo CNJ, ao longo de todo o 
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certame, diria respeito a que proibira a cumulação de pontos, pela eventual apresentação de 
mais de um título subsumido na mesma alínea. As demais determinações editalícias e outras 
manifestações da comissão, ainda que de tempestividade questionável, foram consideradas 
legítimas.  MS 28290/DF, rel. Min. Rosa Weber, 4.12.2013. (MS-28290);  MS 
28330/DF, rel. Min. Rosa Weber, 4.12.2013 (MS-28330);  MS 28375/DF, rel. Min. 
Rosa Weber, 4.12.2013. (MS-28375);  MS 28477/GO, rel. Min. Rosa Weber, 
4.12.2013. (MS-28477) 

Informativo STF nº 731 – 4 a 8 de dezembro, 2013 
(topo) 
 

Concurso público para cartórios e pontuação em prova de títulos – 7 
(P lenário) 

 
O Tribunal afastou, de igual modo, a arguição de decadência para impetração dos mandados de 
segurança. Alguns impetrantes sustentavam que a matéria já teria sido decidida desde o pedido 
de providências proposto pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas em face de diversas 
cláusulas do edital de concurso. Segundo eles, a decisão impugnada, proferida no subsequente 
procedimento de controle administrativo, seria mera reiteração da manifestação anterior do CNJ, 
o que não permitiria a abertura de novo prazo para impetração de mandamus. Não obstante a 
Corte reconhecesse certa similiaridade entre as decisões, afirmou que, no pedido de 
providências, a controvérsia diria respeito à inexistência de limite geral na prova de títulos, 
enquanto na decisão questionada, a temática envolveria o trato específico da limitação de 
cumulação em cada categoria de títulos, individualmente consideradas. Lembrou que a discussão 
principal dos autos surgira e ganhara força quando iniciada a fase de apresentação de títulos.  
MS 28290/DF, rel. Min. Rosa Weber, 4.12.2013. (MS-28290);  MS 28330/DF, rel. Min. 
Rosa Weber, 4.12.2013 (MS-28330);  MS 28375/DF, rel. Min. Rosa Weber, 4.12.2013. 
(MS-28375);  MS 28477/GO, rel. Min. Rosa Weber, 4.12.2013. (MS-28477) 

Informativo STF nº 731 – 4 a 8 de dezembro, 2013 
(topo) 
 

Concurso público para cartórios e pontuação em prova de títulos – 8  
(P lenário) 

 
O Colegiado reconheceu que o CNJ agira com coerência durante as reiteradas manifestações 
proferidas ao longo de vários procedimentos de controle, atendo-se à concretização do princípio 
republicano do concurso público, sem perder de vista o respeito à autonomia da Administração 
Pública para estipular regras editalícias convenientes, com a devida margem de 
discricionariedade. Refutou, então, tese de parcela dos impetrantes de que a controvérsia referir-
se-ia à definição do melhor sentido de determinada cláusula editalícia, ou seja, de que, 
existentes duas interpretações possíveis de um texto, não caberia ao CNJ determinar qual delas 
seria a melhor. Ressaltou que, embora esse juízo hipotético fosse teoricamente válido, não seria 
aplicável à espécie, uma vez que o CNJ não fizera escolha, pois se limitara a cumprir suas 
atribuições constitucionais de garantir a legalidade e os demais princípios incidentes em concurso 
público. Concluiu que o CNJ pautara-se pelo devido respeito à autonomia do tribunal de justiça 
na condução do concurso e que, ao intervir sobre questão específica, limitara-se a fazê-lo dentro 
de um juízo estrito de legalidade, conformando a Administração às regras do edital que ela 
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mesma publicara.  MS 28290/DF, rel. Min. Rosa Weber, 4.12.2013. (MS-28290);  MS 
28330/DF, rel. Min. Rosa Weber, 4.12.2013 (MS-28330);  MS 28375/DF, rel. Min. 
Rosa Weber, 4.12.2013. (MS-28375);  MS 28477/GO, rel. Min. Rosa Weber, 
4.12.2013. (MS-28477) 

Informativo STF nº 731 – 4 a 8 de dezembro, 2013 
(topo) 
 

Concurso público para cartórios e pontuação em prova de títulos – 9  
(P lenário) 

 
Em seguida, a Corte afastou arguição no sentido de que a soma dos pontos possíveis para os 
títulos ultrapassaria o teto previsto originariamente no item editalício. Asseverou que a 
irresignação levaria em conta elementos que fariam parte da definição do problema, a exemplo 
do cômputo em separado de pontuações para os títulos de mestrado, doutorado e pós-
doutorado, além da valoração pela publicação de livros jurídicos e o exercício de magistério. 
Considerou que os impetrantes não demonstraram que o edital, em sua forma original, permitira 
que os candidatos lograssem o teto estabelecido nas pontuações programadas se ausente a 
cumulação em cada rubrica. Consignou que, ainda que tivesse ocorrido equívoco do CNJ a 
respeito do somatório possível, manter-se-ia toda a fundamentação exposta, acerca das 
correlações entre a atividade do CNJ e a garantia dos diversos princípios constitucionais 
concretizados pelo concurso público. Registrou, também, a impertinência da alegação de que a 
prova de títulos no concurso em questão apresentaria caráter principal. Reiterou que essa 
impugnação já teria sido analisada e sublinhou a inexistência de menção à fase de título nem 
mesmo como fator de desempate. Mencionou, ademais, a impropriedade da assertiva de injustiça 
cometida pelo CNJ. Realçou que os mesmos argumentos suscitados pelos impetrantes também 
serviriam para os litisconsortes passivos que defenderiam o ato do CNJ. Constatou que o motivo 
dessa aparente incongruência decorreria de pequena variação na nota entre o primeiro e o 
último candidatos (1,67), de maneira que a pontuação atribuída aos títulos influenciaria 
sobremaneira na classificação final. Isso não seria, portanto, efeito de decisão proferida pelo CNJ 
e independeria do sistema de contagem que se pretendesse adotar, porque as alternâncias de 
colocação seriam inevitáveis. Na sequência, o Plenário cassou a liminar concedida, que suspendia 
os efeitos da decisão do CNJ até o julgamento do mérito.  MS 28290/DF, rel. Min. Rosa 
Weber, 4.12.2013. (MS-28290);  MS 28330/DF, rel. Min. Rosa Weber, 4.12.2013 (MS-
28330);  MS 28375/DF, rel. Min. Rosa Weber, 4.12.2013. (MS-28375) 
MS 28477/GO, rel. Min. Rosa Weber, 4.12.2013. (MS-28477) 

Informativo STF nº 731 – 4 a 8 de dezembro, 2013 
(topo) 
 

Concurso público para cartórios e pontuação em prova de títulos – 10  
(P lenário) 

 
Por fim, o Tribunal deliberou encaminhar à Comissão de Regimento proposta no sentido de 
alterar o Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, para outorgar às Turmas competência 
para processar e julgar originariamente mandados de segurança e ações ajuizadas contra o CNJ 
e o CNMP, ressalvada a competência do Plenário para apreciar, em sede originária, mandado de 
segurança impetrado contra atos individuais do Presidente do STF e do Procurador-Geral da 
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República na condição de Presidentes, respectivamente, do CNJ e do CNMP.  MS 28290/DF, 
rel. Min. Rosa Weber, 4.12.2013. (MS-28290);   MS 28330/DF, rel. Min. Rosa Weber, 
4.12.2013 (MS-28330);  MS 28375/DF, rel. Min. Rosa Weber, 4.12.2013. (MS-28375);  
MS 28477/GO, rel. Min. Rosa Weber, 4.12.2013. (MS-28477) 
 
Informativo STF nº 731 – 4 a 8 de dezembro, 2013 
(topo) 
 

Conselhos Regionais de Fiscalização Profissional e Afins. Concurso público 
e conteúdo programático do edital 

 
A 1ª Turma concedeu mandado de segurança para anular acórdãos do TCU que teriam 
determinado ao impetrante, Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Rio Grande 
do Sul - CRMV/RS, a dispensa de servidores admitidos por concurso público. Na espécie, a Corte 
de Contas concluíra que o edital se revestira de subjetividade, ao prever etapa classificatória em 
que os candidatos seriam avaliados em seus curricula vitae via quesitos pontuáveis, a saber, 
experiência, qualificação técnica e capacidade de comunicação. Entendeu-se, em síntese, que, ao 
contrário do que decidido pelo TCU, o certame não teria se revestido de critérios subjetivos. 
Destacou-se que o edital especificara, em termos objetivos, os critérios de avaliação e pontuação 
que vincularam a comissão responsável pela seleção pública. Asseverou-se que teriam sido 
atendidos os critérios de impessoalidade, objetividade e isonomia.  MS 26424/DF, Min. Dias 
Toffoli, 19.2.2013. (MS-26424) 
 
Informativo STF nº 695 –  13 a 22 de fevereiro, 2013 
(topo) 
 

Contrato Temporário de Mão de Obra L 8.745/ 1993. Contratação 
temporária e pesquisas estatísticas do IBGE. (P lenário) 
 

O Plenário julgou improcedente pedido formulado em ação direta de inconstitucionalidade 
ajuizada pelo Procurador-Geral da República contra a expressão “e outras pesquisas de natureza 
estatística efetuadas pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE”, contida 
no inciso III do art. 2º da Lei 8.745/93, norma esta que dispõe sobre a contratação por tempo 
determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos 
do inciso IX do art. 37 da CF, e dá outras providências. Inicialmente, salientou-se que o aludido 
dispositivo constitucional autorizaria contratações sem concurso público, desde que 
indispensáveis ao atendimento de necessidade temporária de excepcional interesse público, quer 
para o desempenho de atividades de caráter eventual, temporário ou excepcional, quer para de 
atividades de caráter regular e permanente. Assim, aduziu-se que, para os fins de acatamento 
desse preceito do art. 37, IX, da CF, seria preciso que o legislador levasse em conta a 
comprovação de que a necessidade seria temporária. Na situação em apreço, destacou-se que a 
intensidade e o volume das pesquisas, a sua natureza e a exigência de qualificação dos 
pesquisadores não seriam contínuos nem permanentes. Dessa forma, dever-se-ia admitir a 
contratação temporária para atender a necessidade, também temporária, de pessoal suficiente 
para dar andamento a trabalhos em períodos de intensas pesquisas, a exemplo do 
recenseamento, sem que se impusesse a criação de cargos públicos. Ademais, frisou-se que as 
circunstâncias nas quais realizadas as pesquisas não seriam freqüentes e teriam duração limitada 
no tempo. Concluiu-se que, ante a supremacia do interesse público, não seriam justificáveis a 
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criação e o provimento de cargos públicos com o objetivo apenas de atender demandas sazonais 
de pesquisa, pois, após o seu término, não seria possível a dispensa desses servidores, o que 
ocasionaria tão-somente o inchaço da estrutura da entidade. Por fim, registrou-se que as 
assertivas referentes a eventual desvio de função dos trabalhadores contratados deveriam ser 
questionadas em via própria. ADI 3386/DF, rel. Min. Cármen Lúcia, 14.4.2011. (ADI-3386) 

 
Informativo STF nº 623 – 11 a 15 de abril, 2011 
(topo) 
 

Curso de Formação. Forças Armadas: lim ite de idade para concurso de 
ingresso e art. 142, § 3º, X, da CF – 6 (P lenário) 

 
Em conclusão, o Plenário reconheceu a exigência constitucional de edição de lei para o 
estabelecimento de limite de idade em concurso para ingresso nas Forças Armadas. Assentou, 
também, que os regulamentos e editais que o prevejam vigorarão até 31 de dezembro do 
corrente ano. Por conseguinte, desproveu recurso extraordinário interposto pela União contra 
acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região que entendera que, em relação ao ingresso 
na carreira militar, a Constituição imporia que lei dispusesse a respeito do limite de idade (CF, art. 
142, § 3º, X: “a lei disporá sobre o ingresso nas Forças Armadas, os limites de idade, a 
estabilidade e outras condições de transferência do militar para a inatividade, os direitos, os 
deveres, a remuneração, as prerrogativas e outras situações especiais dos militares, consideradas 
as peculiaridades de suas atividades, inclusive aquelas cumpridas por força de compromissos 
internacionais e de guerra”), não se admitindo, portanto, que um ato administrativo 
estabelecesse a restrição, sob pena de afronta ao princípio constitucional da ampla acessibilidade 
aos cargos públicos — v. Informativos 580 e 608. RE 600885/RS, rel. Min. Cármen Lúcia, 
9.2.2011. (RE-600885)  

Informativo STF nº 615 – 07 a 11 de fevereiro, 2011 
(topo) 

 

Curso de Formação. Forças Armadas: lim ite de idade para concurso de 
ingresso e art. 142, § 3º, X, da CF – 7 (P lenário) 

 
Asseverou-se que o art. 142, § 3º, X, da CF determina que os requisitos para o ingresso nas 
Forças Armadas são os previstos em lei, com referência expressa ao critério de idade. Em virtude 
disso, não caberia regulamentação por meio de outra espécie normativa. Assim, considerou-se 
incompatível com a Constituição a expressão “e nos regulamentos da Marinha, do Exército e da 
Aeronáutica”, contida no art. 10 da Lei 6.880/80, que dispõe sobre o Estatuto dos Militares (“Art. 
10 O ingresso nas Forças Armadas é facultado mediante incorporação, matrícula ou nomeação, a 
todos os brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei e nos regulamentos da 
marinha, do exército e da aeronáutica”). Conferiram-se efeitos prospectivos à decisão, já que 
passados quase 22 anos de vigência da CF/88, nos quais vários concursos foram realizados com 
observância daquela regra geral. Ademais, ao enfatizar a repercussão geral da questão 
constitucional discutida, registrou-se que o direito daqueles que já tivessem ajuizado ações com o 
mesmo objeto jurídico da que ora se examina deveria ser respeitado. RE 600885/RS, rel. Min. 
Cármen Lúcia, 9.2.2011. (RE-600885) 
 
Informativo STF nº 615 – 07 a 11 de fevereiro, 2011 
(topo) 
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Curso de Formação. Forças Armadas: lim ite de idade para concurso de 
ingresso e art. 142, § 3º, X, da CF – 8 (P lenário) 

 
O Plenário, por maioria, acolheu embargos de declaração para sanar omissão e reconhecer que a 
modulação de efeitos proclamada no acórdão embargado não alcançaria os candidatos que 
teriam ingressado em juízo para pleitear o afastamento do limite de idade por ausência de 
previsão legal. No caso, o Tribunal anunciara a não recepção da expressão “nos regulamentos da 
Marinha, do Exército e da Aeronáutica” contida no art. 10 da Lei 6.880/80. Entretanto, resolvera 
modular os efeitos dessa decisão até 31.12.2011 — v. Informativo 615. Deferiu-se o pedido para 
prorrogar a modulação aludida até o dia 31.12.2012, sem admitir-se, contudo, nova postergação. 
Considerou-se que, apesar de o primeiro prazo dado pelo STF não ser exíguo, não se poderia 
deixar as Forças Armadas sem instrumento normativo válido para realização de concurso público. 
Vencido o Min. Marco Aurélio, que desprovia os declaratórios por não vislumbrar omissão e 
receava, diante da inércia do Congresso Nacional, defrontar com novo pedido de prorrogação. RE 
600885 ED/RS, rel. Min. Cármen Lúcia, 29.6.2012. (RE-600885) 

 
Informativo STF nº 672 – 25 a 29 de junho, 2012 
(topo) 

 
 

Edital - Prazo de Validade. Cadastro de reserva e direito à nomeação 
 
Por reputar haver direito subjetivo à nomeação, a 1ª Turma proveu recurso extraordinário para 
conceder a segurança impetrada pelos recorrentes, determinando ao Tribunal Regional Eleitoral 
catarinense que proceda as suas nomeações, nos cargos para os quais regularmente aprovados, 
dentro do número de vagas existentes até o encerramento do prazo de validade do concurso. Na 
espécie, fora publicado edital para concurso público destinado ao provimento de cargos do 
quadro permanente de pessoal, bem assim à formação de cadastro de reserva para 
preenchimento de vagas que surgissem até o seu prazo final de validade. Em 20.2.2004, fora 
editada a Lei 10.842/2004, que criara novas vagas, autorizadas para provimento nos anos de 
2004, 2005 e 2006, de maneira escalonada. O prazo de validade do certame escoara em 
6.4.2004, sem prorrogação. Afastou-se a discricionariedade aludida pelo tribunal regional, que 
aguardara expirar o prazo de validade do concurso sem nomeação de candidatos, sob o 
fundamento de que se estaria em ano eleitoral e os servidores requisitados possuiriam 
experiência em eleições anteriores. Reconheceu-se haver a necessidade de convocação dos 
aprovados no momento em que a lei fora sancionada. Observou-se que não se estaria a deferir a 
dilação da validade do certame. Mencionou-se que entendimento similiar fora adotado em caso 
relativo ao Estado do Rio de Janeiro. O Min. Luiz Fux ressaltou que a vinculação da Administração 
Pública à lei seria a base da própria cidadania. O Min. Marco Aurélio apontou, ainda, que seria da 
própria dignidade do homem. O Min. Ricardo Lewandowski acentuou que a Administração 
sujeitar-se-ia não apenas ao princípio da legalidade, mas também ao da economicidade e da 
eficiência. A Min. Cármen Lúcia ponderou que esse direito dos candidatos não seria absoluto, 
surgiria quando demonstrada a necessidade pela Administração Pública, o que, na situação dos 
atuos, ocorrera com a requisição de servidores para prestar serviços naquele Tribunal. RE 
581113/SC, rel. Min. Dias Toffoli, 5.4.2011. (RE-581113) 
 
Informativo STF nº 622 – 04 a 08 de abril, 2011 
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(topo) 
 
 

Edital. Servidor público: acesso e provimento de cargo (P lenário)  
 
O Plenário iniciou julgamento de ação direta de inconstitucionalidade ajuizada contra o inciso IV 
do art. 20 e o art. 27, §§ 1º a 5º, da Lei 10.961/1992, do Estado de Minas Gerais, que dispõe 
sobre acesso, enquanto forma de provimento dos cargos públicos naquela unidade federativa. 
Por vislumbrar ofensa ao princípio constitucional do concurso público (CF, art. 37, II), o Supremo 
deferira, em 1993, medida cautelar a fim de suspender a vigência dos citados artigos da lei 
mineira, até o julgamento final da presente ação. Nesta assentada, o Ministro Marco Aurélio, 
relator, julgou parcialmente procedente o pedido para dar interpretação conforme a Constituição 
aos dispositivos, de maneira a excluir a movimentação de servidor para cargo de carreira diversa 
daquela na qual ingressara mediante concurso público. Destacou que a movimentação horizontal 
de servidor pressuporia situarem-se os cargos dentro da mesma carreira. Apontou a 
inconstitucionalidade de toda modalidade de provimento que propiciasse ao servidor investir-se, 
sem prévia aprovação em concurso público destinado ao seu provimento, em cargo que não 
integrasse a carreira na qual anteriormente investido. O Ministro Celso de Mello, por sua vez, 
observou que a norma teria sido revogada. O Ministro Roberto Barroso apontou não ter havido 
revogação expressa, mas sim a edição de leis posteriores que tratariam da mesma matéria. Na 
sequência, os Ministros Cármen Lúcia, Gilmar Mendes, Celso de Mello, Joaquim Barbosa, 
Presidente, e Roberto Barroso julgaram procedente o pleito. Entenderam que a previsão de que 
“o acesso precederá o concurso público observado o percentual de até trinta por cento das vagas 
a serem preenchidas” constituiria ofensa à cláusula constitucional do concurso público universal 
de provas e títulos. Depois dessas manifestações, pediu vista dos autos o Ministro Teori Zavascki.   
ADI 917/MG, rel. Min. Marco Aurélio, 30.10.2013. (ADI-917) 
 
Informativo STF nº 726 – 28 de outubro a 1º de novembro, 2013 
(topo) 

 

Exame de saúde e/ ou aptidão física. Concurso público e segunda chamada 
em teste de aptidão física – 1 (P lenário) 

 
Os candidatos em concurso público não têm direito à prova de segunda chamada nos testes de 
aptidão física em razão de circunstâncias pessoais, ainda que de caráter fisiológico ou de força 
maior, salvo contrária disposição editalícia. Com base nessa orientação, o Plenário, por maioria, 
negou provimento a recurso extraordinário. No caso, o recorrido não se submetera ao teste de 
aptidão física na data designada pelo edital do concurso, pois se encontraria temporariamente 
incapacitado em virtude de doença — epicondilite gotosa no cotovelo esquerdo — comprovada 
por atestado médico. O tribunal de origem, com fundamento no princípio da isonomia, afastara 
norma, também prevista em edital, que regulamentaria aplicação de prova de capacidade física 
em processo seletivo instituído pela Academia Nacional de Polícia [“os casos de alterações 
orgânicas (estados menstruais, indisposições, cãibras, contusões, etc.) que impossibilitem o 
candidato de submeter-se aos testes ou diminuam sua capacidade física e/ou orgânica não serão 
aceitos para fins de tratamento diferenciado por parte da Administração”]. Primeiramente, 
rememorou-se precedentes no sentido de que a remarcação de teste de aptidão física para data 
diversa daquela prevista em edital de certame, em virtude da ocorrência de caso fortuito que 
comprometesse a saúde de candidato, devidamente comprovado por atestado médico, não 
afrontaria o princípio da isonomia (RE 179500/RS, DJU de 15.10.99; AI 825545 AgR/PE, DJe 
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6.5.2011 e RE 584444/DF, DJe de 26.3.2010).  RE 630733/DF, rel. Min. Gilmar Mendes, 
15.5.2013. (RE-630733) 

Informativo STF nº 706 –  13 a 17 de maio, 2013 
(topo) 
 

Exame de saúde e/ ou aptidão física. Concurso público e segunda chamada 
em teste de aptidão física – 2  (P lenário) 

 
Ressaltou-se que a discussão não se restringiria à eventual violação do princípio da isonomia pela 
mera remarcação de teste de aptidão física. Afirmou-se que, embora esta Corte tivesse 
considerado legítima a possibilidade de se remarcar teste físico em razão de casos fortuitos, a 
existência de previsão editalícia que prescrevesse que alterações corriqueiras de saúde não 
seriam aptas a ensejar a remarcação de teste físico não ofenderia o princípio da isonomia. Esse 
princípio implicaria tratamento desigual àqueles que se encontrassem em situação de 
desigualdade. Deste modo, aplicável em hipótese na qual verificado de forma clara que a atuação 
estatal tivesse beneficiado determinado indivíduo em detrimento de outro nas mesmas condições. 
Asseverou-se, portanto, que, em essência, o princípio da isonomia não possibilitaria, de plano, a 
realização de segunda chamada em etapa de concurso público decorrente de situações 
individuais e pessoais de cada candidato, especialmente, quando o edital estabelecesse 
tratamento isonômico a todos os candidatos que, em presumida posição de igualdade dentro da 
mesma relação jurídica, seriam tratados de forma igualitária.  RE 630733/DF, rel. Min. Gilmar 
Mendes, 15.5.2013. (RE-630733) 

Informativo STF nº 706 –  13 a 17 de maio, 2013 
(topo) 
 

Exame de saúde e/ ou aptidão física. Concurso público e segunda chamada 
em teste de aptidão física – 3  (P lenário) 

 
Aduziu-se que o concurso público permitiria não apenas a escolha dos candidatos mais bem 
qualificados, mas também que o processo de seleção fosse realizado com transparência, 
impessoalidade, igualdade e com o menor custo para os cofres públicos. Dessa maneira, não 
seria razoável a movimentação de toda a máquina estatal para privilegiar determinados 
candidatos que se encontrassem impossibilitados de realizar alguma das etapas do certame por 
motivos exclusivamente individuais. Consignou-se que, ao se permitir a remarcação do teste de 
aptidão física nessas circunstâncias, possibilitar-se-ia o adiamento, sem limites, de qualquer etapa 
do certame, pois o candidato talvez não se encontrasse em plenas condições para realização da 
prova, o que causaria tumulto e dispêndio desnecessário para a Administração. Aludiu-se que não 
seria razoável que a Administração ficasse à mercê de situações adversas para colocar fim ao 
certame, de modo a deixar os concursos em aberto por prazo indeterminado.  RE 630733/DF, 
rel. Min. Gilmar Mendes, 15.5.2013. (RE-630733) 

Informativo STF nº 706 –  13 a 17 de maio, 2013 
(topo) 
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Exame de saúde e/ ou aptidão física. Concurso público e segunda chamada 
em teste de aptidão física – 4  (P lenário) 

 
Assinalou-se que, na espécie, entretanto, o recorrido realizara a prova de aptidão física de 
segunda chamada em razão de liminar concedida pelo Poder Judiciário, em 2002, confirmada por 
sentença e por acórdão de tribunal regional, tendo sido empossado há quase dez anos. 
Sublinhou-se que, em casos como este, em que se alteraria jurisprudência longamente adotada, 
seria sensato considerar a necessidade de se modular os efeitos da decisão com base em razões 
de segurança jurídica. Essa seria a praxe nesta Corte para as hipóteses de modificação sensível 
de jurisprudência. Destacou-se que não se trataria de declaração de inconstitucionalidade em 
controle abstrato, a qual poderia suscitar a modulação dos efeitos da decisão mediante a 
aplicação do art. 27 da Lei 9.868/99. Tratar-se-ia de substancial mudança de jurisprudência, 
decorrente de nova interpretação do texto constitucional, a impor ao STF, tendo em vista razões 
de segurança jurídica, a tarefa de proceder a ponderação das consequências e o devido ajuste do 
resultado, para adotar a técnica de decisão que pudesse melhor traduzir a mutação constitucional 
operada. Registrou-se que a situação em apreço não diria respeito a referendo à teoria do fato 
consumado, tal como pedido pelo recorrido, mas de garantir a segurança jurídica também nos 
casos de sensível mudança jurisprudencial. Por fim, conquanto o recurso tivesse sido interposto 
antes da sistemática da repercussão geral, atribuiu-se-lhe os efeitos dela decorrentes e 
assegurou-se a validade das provas de segunda chamada ocorridas até a data de conclusão do 
presente julgamento.  RE 630733/DF, rel. Min. Gilmar Mendes, 15.5.2013. (RE-630733) 

Informativo STF nº 706 –  13 a 17 de maio, 2013 
(topo) 
 

Exame de saúde e/ ou aptidão física. Concurso público e segunda chamada 
em teste de aptidão física – 5  (P lenário) 

 
Vencido o Min. Marco Aurélio, que também negava provimento ao recurso, mas com 
fundamentação diversa. Anotava que a pretensão do recorrido teria sido agasalhada pelo tribunal 
regional em observância aos princípios da acessibilidade aos cargos públicos, isonomia e 
razoabilidade, e seria socialmente aceitável. Explanava que em situações excepcionais, desde que 
demonstrada a justa causa, seria possível colocar em segundo plano o edital. Reputava que, 
considerada a aplicação da lei no tempo — haja vista que o interesse em recorrer surgira em 
3.11.2003, antes, portanto, da introdução do instituto da repercussão geral pela EC 45/2004 — 
não se poderia emprestar a este julgamento as consequências próprias da admissibilidade da 
repercussão geral, a irradiar-se a ponto de ficarem os tribunais do país autorizados a declarar 
prejuízo de outros recursos.  RE 630733/DF, rel. Min. Gilmar Mendes, 15.5.2013. (RE-
630733) 
 
Informativo STF nº 706 –  13 a 17 de maio, 2013 
(topo) 

 

Exame Psicotécnico/ Psiquiátrico. Lei e Critérios Objetivos 
 
O Tribunal, por maioria, resolveu questão de ordem suscitada em agravo de instrumento no 
sentido de: a) reconhecer a repercussão geral da matéria versada em recurso extraordinário no 
qual se pretendia anular exame de aptidão psicológica; b) reafirmar a jurisprudência da Corte 

http://www.stf.jus.br/
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=630733&classe=RE&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo706.htm
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo706.htm
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=630733&classe=RE&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=630733&classe=RE&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo706.htm
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo706.htm


Data da atualização: 10.02.2017        página 38 de 47 
 

Todo conteúdo disponível nesta página é meramente informativo. Dados extraídos do site  http://www.stf.jus.br  

segundo a qual a exigência do exame psicotécnico em concurso depende de previsão legal e 
editalícia, bem como deve seguir critérios objetivos; c) negar provimento ao recurso, tendo em 
vista que o acórdão impugnado estaria de acordo com a jurisprudência pacificada na Corte; d) 
autorizar o Supremo e os demais tribunais a adotar procedimentos relacionados à repercussão 
geral, principalmente a retratação das decisões ou a declaração de prejuízo dos recursos 
extraordinários, sempre que as decisões contrariarem ou confirmarem a jurisprudência ora 
reafirmada (CPC, art. 543-B, § 3º). Vencido o Min. Marco Aurélio que entendia não caber o 
conhecimento do agravo de instrumento, por reputar que ele deveria ser julgado pelo relator, 
com os desdobramentos possíveis.  AI 758533 QO/MG, rel. Min. Gilmar Mendes, 
23.6.2010. (AI-758533) 
 
Informativo STF nº 592 – 21 a 25 de junho, 2010  
(topo) 
 
 

Limite de idade. Concurso público e limite de idade 
 
O limite de idade, quando regularmente fixado em lei e no edital de determinado concurso 
público, há de ser comprovado no momento da inscrição no certame. Com base nessa orientação 
e, em face da peculiaridade do caso, a Primeira Turma negou provimento a agravo regimental em 
recurso extraordinário com agravo. Na espécie, candidato preenchia o requisito etário previsto no 
edital quando da inscrição para o certame. Ocorre que houvera atrasos no andamento do 
concurso, fazendo com que o candidato não mais preenchesse esse requisito. A Turma destacou 
a jurisprudência da Corte no sentido de que a regra quanto ao limite de idade, por ocasião da 
inscrição, se justificaria ante a impossibilidade de se antever a data em que seria realizada a fase 
final do concurso, caso fosse fixada como parâmetro para aferição do requisito etário. Os 
Ministros Marco Aurélio e Rosa Weber entenderam que a idade limite seria aquela da data da 
posse no cargo, porém, em razão do destaque dado pelo tribunal local quanto à demora e à 
desídia da Administração Pública para prosseguir no certame, acompanharam o relator.  ARE 
840.592/CE, Min. Roberto Barroso, 23.6.2015. (ARE-840.592) 
 
Informativo STF nº 791 – 22 a 26 de junho, 2015  
(topo) 
 

Posse em cargo público por determinação judicial e dever de indenizar – 2 
(P lenário) 

 
Na hipótese de posse em cargo público determinada por decisão judicial, o servidor não faz jus à 
indenização, sob fundamento de que deveria ter sido investido em momento anterior, salvo 
situação de arbitrariedade flagrante. Com base nesse entendimento, o Plenário, em conclusão de 
julgamento e por maioria, deu provimento a recurso extraordinário em que se discutia eventual 
direito, de candidatos nomeados e empossados em cargos públicos por força de decisão 
transitada em julgado, à indenização por danos materiais em decorrência da demora na 
nomeação determinada judicialmente. No caso, candidatos aprovados, dentro do número de 
vagas, na primeira fase de concurso público, somente participaram da segunda fase do certame 
em virtude de decisão judicial transitada em julgado, sendo ao final, aprovados, nomeados e 
empossados — v. Informativo 764. A Corte de origem assentara o direito de candidatos 
aprovados em concurso público a receberem indenização relativa ao período compreendido entre 
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a data na qual deveriam ter assumido o cargo correspondente e a data da efetiva posse, 
considerado o interregno decorrente do trâmite processual. O Supremo destacou que, por se 
ressentir de disciplina legal mais exaustiva, a aplicação de concursos públicos suscitaria pródigo 
contencioso judicial. Nesse sentido, saber quando a nomeação de candidato aprovado deixasse 
de constituir opção administrativa e se transformasse em direito subjetivo seria controvérsia que, 
em especial, mereceria destaque na crônica jurisprudencial do tema. Para solucionar impasses da 
espécie, o STF teria produzido respostas a tomar como referência o contraponto mais agudo às 
expectativas dos concursandos — a preterição —, o que estaria consubstanciado no Enunciado 15 
de sua Súmula (“Dentro do prazo de validade do concurso, o candidato aprovado tem o direito à 
nomeação, quando o cargo for preenchido sem observância da classificação”). Esse enunciado, 
produzido antes de 1988, inclusive teria sido assimilado pela ordem constitucional vigente por 
meio do art. 37, IV, da CF (“Durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, 
aquele aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 
prioridade sobre os novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira”). RE 
724347/DF, rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. p/ o acórdão Min. Roberto Barroso, 
26.2.2015. (RE-724347)  
 
Informativo STF nº 775 – 18 a 27 de fevereiro, 2014  
(topo) 
 

Posse em cargo público por determinação judicial e dever de indenizar – 3 
(P lenário) 

 
A Corte asseverou que o tônus normativo da noção constitucional de prioridade, que militaria em 
favor da contratação dos aprovados em concursos públicos, imporia uma série de deveres 
sucessivos à Administração, dentre os quais os de: a) convocar os aprovados dentro do número 
de vagas previsto em edital; b) motivar apropriadamente eventual não convocação; c) não 
preterir a ordem de classificação estabelecida após a correção das provas, salvo se por imposição 
de determinação judicial; e d) não empregar expedientes de contratação precários durante o 
prazo de validade de concursos para a mesma função. Ocorrendo o descumprimento de 
quaisquer desses deveres implícitos, os aprovados teriam uma pretensão legítima a ser exercida 
contra a Administração por meio de ação judicial. Ademais, se durante o processamento da 
demanda não ficassem provados fatos extintivos, impeditivos ou modificativos do direito de 
prioridade, seguir-se-ia a nomeação como desfecho natural. Contudo, apesar de estar 
consolidado esse entendimento na jurisprudência, a reversão judicial de eventuais violações ao 
art. 37, IV, da CF nem sempre se operaria com a celeridade esperada. Assim, como o provimento 
judicial de nomeação implicaria carga de onerosidade semelhante aos comandos de “liberação de 
recurso, inclusão em folha de pagamento, reclassificação, equiparação, concessão de aumento ou 
extensão de vantagens a servidor” — cuja execução estaria condicionada ao trânsito em julgado 
da decisão concessiva, nos termos do art. 2º-B da Lei 9.494/1997 —, também a nomeação em 
decorrência de decisão judicial ficaria submetida ao princípio de prudência judiciária que, em 
resguardo ao erário, limitaria a execução provisória das decisões judiciais. Desse modo, as 
nomeações somente seriam implementadas após o trânsito em julgado das decisões que as 
tivessem assegurado. Igualmente, o diferimento da eficácia dessas decisões em sede de concurso 
público provocaria ainda outro efeito secundário, qual seja, o atraso na nomeação dos 
postulantes, quando verificada a procedência do direito reclamado. RE 724347/DF, rel. orig. 
Min. Marco Aurélio, red. p/ o acórdão Min. Roberto Barroso, 26.2.2015. (RE-724347) 
 
Informativo STF nº 775 – 18 a 27 de fevereiro, 2014  

http://www.stf.jus.br/
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=724347&classe=RE&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=724347&classe=RE&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=724347&classe=RE&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo775.htm
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo775.htm
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=724347&classe=RE&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=724347&classe=RE&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo775.htm


Data da atualização: 10.02.2017        página 40 de 47 
 

Todo conteúdo disponível nesta página é meramente informativo. Dados extraídos do site  http://www.stf.jus.br  

(topo) 
 

Posse em cargo público por determinação judicial e dever de indenizar – 4 
(P lenário) 

 
O Plenário pontuou que não se poderia deixar de reconhecer, em abstrato, a possibilidade de que 
determinadas condutas praticadas pelo Estado na aplicação de concursos públicos pudessem vir a 
ocasionar danos materiais passíveis de indenização. Isso se daria notadamente nos casos em que 
eventual preterição decorresse de inequívoca e manifesta ilegitimidade do comportamento da 
Administração, suscetível de identificação sem maiores digressões jurídicas. Dessa feita, o dever 
de reparação eventualmente surgido na condução de concursos públicos não poderia alcançar 
todas as hipóteses possíveis de judicialização. Fosse isso verdadeiro, a responsabilidade estatal 
assumiria elastério desproporcional, a tornar os procedimentos seletivos praticamente 
inadministráveis, já que a impugnação de qualquer aspecto poderia provocar, em tese, o 
adiamento do desfecho do certame e, consequentemente, das nomeações. Admitir essa premissa 
resultaria em considerar possível o nascimento do dever de reparação civil em decorrência de 
atrasos causados, por exemplo, pela impugnação de cláusulas editalícias de alcance genérico, 
bem como pelo questionamento de etapas intermediárias da avaliação, como a correção do 
gabarito de determinada questão de prova objetiva. A rigor, porém, nenhuma dessas situações 
deveria gerar dever estatal de reparação. Isso porque, embora algumas delas pudessem 
constituir demora qualificável na nomeação no cargo, em nenhuma delas estaria consolidada a 
situação de aprovação do candidato, pressuposto indispensável para a configuração da posição 
jurídica tida como prioritária pelo art. 37, IV, da CF. Não seria, portanto, a anulação judicial de 
qualquer ato administrativo praticado em concurso público que atrairia a incidência pura e 
simples do art. 37, § 6º, da CF. No caso, os recorridos não ostentariam condição jurídica e fática 
de postular o provimento das nomeações, porque, quando da impetração de mandados de 
segurança no juízo “a quo”, ainda não estariam definitivamente aprovados no concurso em 
questão, composto por duas etapas, ambas de caráter eliminatório. Desse modo, se a 
controvérsia judicial então instaurada apresentara por objeto situação jurídica primitiva à 
nomeação, ou seja, se ao tempo da propositura das ações os recorridos tinham mera expectativa 
de investidura em cargo público, o art. 37, § 6º, da CF, não constituiria base normativa suficiente 
para adjudicar, em favor deles, reparação similar ao que seria pago pelo exercício do cargo. 
Assim, ainda que se pudesse conjecturar, em tese, sobre um direito secundário de reparação, 
derivado do descumprimento da positividade irredutível do art. 37, IV, da CF — o que, de resto, 
não poderia ser tido como manifesto e fora de qualquer dúvida jurídica —, não haveria 
fundamento concreto, no caso, para afirmar esse direito, porque os postulantes ainda não teriam 
sido efetivamente aprovados no concurso de que participavam. Por fim, o pagamento de 
remuneração a servidor público e o reconhecimento de efeitos funcionais pressuporia efetivo 
exercício do cargo, o que não ocorrera, sob pena de enriquecimento sem causa. Vencidos os 
Ministros Marco Aurélio (relator) e Luiz Fux, que desproviam o recurso por considerarem devida a 
indenização, em face da responsabilidade civil objetiva do Estado pelo ato ilegal de seus agentes 
(CF, art. 37, § 6º), além do que, não se trataria, no caso, de pretensão de receber vencimentos 
ou subsídios, e sim pagamento de quantia certa, em dinheiro, a título de indenização por danos 
materiais, a caracterizar típica obrigação do civilmente responsável.  RE 724347/DF, rel. orig. 
Min. Marco Aurélio, red. p/ o acórdão Min. Roberto Barroso, 26.2.2015. (RE-724347) 
 
Informativo STF nº 775 – 18 a 27 de fevereiro, 2014  
(topo) 
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Prova de Títulos. Concurso público: títulos classificatórios e princípio da 
isonomia. (P lenário) 

 
O Plenário julgou improcedente pedido formulado em ação direta de inconstitucionalidade 
proposta pelo Partido Progressista contra os incisos IV a IX, XII e XIII do art. 16 da Lei 
11.183/98, do Estado do Rio Grande do Sul, que dispõem sobre os critérios de valorização de 
títulos para concursos de ingresso e remoção nos serviços notarial e de registro. Alegava o 
requerente que as mencionadas normas, ao valorar apenas títulos diretamente relacionados à 
função notarial ou de registro e ao desempenho profissional anterior de atividades concernentes 
às áreas de advocacia, judicatura e promotoria, violariam o princípio da isonomia, conferindo aos 
integrantes dessas categorias profissionais vantagem indevida em relação aos demais candidatos. 
Considerou-se que, por se tratar de critérios ligados à função notarial ou de registro, eles seriam 
razoáveis, na medida em que buscariam arregimentar os melhores para os cargos e funções 
ofertados. ADI 3830/RS, rel. Min. Marco Aurélio, 23.2.2011. (ADI-3830) 
 
Informativo STF nº 617 – 21 a 25 fevereiro, 2011 
(topo) 
 
 

Remoção de titular de serventia extrajudicial – 1. (P lenário) 
 
Por vislumbrar afronta ao art. 236, § 3º, da CF, o Plenário julgou procedente pedido formulado 
em duas ações diretas propostas, respectivamente, pelo Procurador-Geral da República e pela 
Associação dos Magistrados Brasileiros - AMB para declarar, com efeitos ex tunc, a 
inconstitucionalidade do art. 299, inserido no Código de Organização e Divisão Judiciárias do 
Estado do Paraná, pela Lei estadual 14.351/2004 (“Art. 299. O agente delegado, ingressado no 
concurso na forma do disposto pelo § 3º do art. 236, da Constituição Federal, que esteja 
respondendo por diferente delegação, poderá ser para esta última removido com a aprovação do 
conselho da magistratura, assim o requerendo, comprovada: a) a baixa rentabilidade da serventia 
para a qual recebeu a delegação; b) que a designação perdure por dois anos ou mais; c) a 
vacância da serventia a ser preenchida”). Inicialmente, quanto ao argumento da boa-fé dos que 
ocuparam as serventias pelos critérios expostos, observou-se que o Governador, à época, vetara 
o referido artigo sob a justificativa de que, como estava posto, ensejaria via de provimento sem o 
respectivo concurso exigido pela Carta Magna. Assinalou-se que a Assembléia Legislativa local, 
mesmo assim, decidira derrubar o veto. Assentou-se, então, que os serventuários removidos o 
fizeram por sua conta e risco. Em seguida, reputou-se que o dispositivo adversado confiaria à 
discricionariedade do conselho da magistratura local a aprovação de requerimento formulado pelo 
interessado na remoção, sem fazer qualquer referência à realização de concurso público para 
tanto. ADI 3248/PR, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 23.2.2011. (ADI-3248) ; ADI 
3253/PR, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 23.2.2011. (ADI-3253) 

Informativo STF nº 617 – 21 a 25 fevereiro, 2011 
(topo) 
 

Remoção de titular de serventia extrajudicial – 2. (P lenário) 
 
Enfatizou-se que, na hipótese de provimento derivado de serventia vaga, forçosamente, deveria 
ser aberto concurso de remoção. Explicitou-se que o aventado art. 299 traria critérios de caráter 
discricionário incompatíveis com o teor da Constituição, inclusive em afronta ao princípio da 
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isonomia. Ressaltou-se, por fim, que a declaração de inconstitucionalidade não excluiria a 
necessidade de confirmação dos atos praticados pelos notários ou registradores removidos com 
base no dispositivo inconstitucional até o ingresso de serventuário removido após a realização de 
concurso. Nesse sentido, com fundamento na aparência de legalidade dos atos por eles 
praticados, dever-se-iam respeitar os efeitos que atingiram terceiros de boa-fé. ADI 3248/PR, 
rel. Min. Ricardo Lewandowski, 23.2.2011. (ADI-3248) ; ADI 3253/PR, rel. Min. 
Ricardo Lewandowski, 23.2.2011. (ADI-3253) 
 
Informativo STF nº 617 – 21 a 25 fevereiro, 2011 
(topo) 
 

Resolução 80/ 2009 do CNJ e extinção de serventia – 1  (P lenário) 
 
O Plenário iniciou julgamento de agravo regimental em mandado de segurança em que se requer 
a submissão do writ ao crivo do Colegiado. Na espécie, cuida-se de impetração contra ato do 
Corregedor do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, que negara seguimento a recurso 
administrativo. Este, por sua vez, fora deduzido em face de decisão do CNJ que mantivera na 
relação de serventias declaradas vagas (Resolução 80/2009 do CNJ) — a fim de ser submetida a 
concurso público para outorga de delegação — aquela para a qual o ora impetrante fora 
removido, por permuta, mediante decreto judiciário (Decreto Judiciário 665/92 do TJ/PR). O 
impetrante pleiteia a declaração de insubsistência do ato tido como coator ou, na hipótese de não 
ser acatado este pedido, que ele seja colocado à disposição, recebendo vencimentos 
proporcionais aos valores que aufere na serventia até que futuramente lhe seja concedida outra 
(CF, art. 41, § 3º). Alega, ainda, que teria ingressado na atividade notarial e de registro mediante 
aprovação em concurso público, conforme o Decreto Judiciário 372/92 do TJ/PR. Além disso, 
afirma que não poderia retornar para a serventia de origem, uma vez que esta teria sido extinta.  
MS 29286 AgR/DF, rel. Min. Dias Toffoli, 17.10.2013. (MS-29286) 

Informativo STF nº 724 – 14 a 18 de outubro, 2013 
(topo) 
 

Resolução 80/ 2009 do CNJ e extinção de serventia – 2  (P lenário) 
 

O Ministro Dias Toffoli, relator, negou provimento ao agravo regimental. Assinalou que o 
recorrente não prestara certame para a atual serventia. Aludiu à jurisprudência do STF no sentido 
de que, a partir de 5.10.88, o concurso público seria pressuposto inafastável para a delegação de 
serventias extrajudiciais, inclusive em se tratando de remoção (CF, art. 236, § 3º). Além disso, 
estaria sedimentado no Supremo que a atividade notarial e de registro sujeitar-se-ia a regime 
jurídico de caráter privado. Em divergência, os Ministros Marco Aurélio e Roberto Barroso deram 
provimento ao agravo regimental para que o mandado de segurança tivesse sequência e fosse 
submetido ao Colegiado. O primeiro salientou que se deveria viabilizar o exame do mandado de 
segurança, já aparelhado com parecer da Procuradoria-Geral da República. O segundo enfatizou 
ser necessário avaliar se a situação dos autos distinguir-se-ia da regra geral. Após, pediu vista o 
Ministro Joaquim Barbosa, Presidente.  MS 29286 AgR/DF, rel. Min. Dias Toffoli, 
17.10.2013. (MS-29286) 
 
Informativo STF nº 724 – 14 a 18 de outubro, 2013 
(topo) 
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Reserva de Vagas para Deficientes. Similitude das formas e comunicação 
de ato a candidato em concurso público 

 
Em observância à regra da similitude das formas, a 2ª Turma concedeu mandado de segurança 
para determinar a realização de perícia médica, com a conseqüente habilitação da impetrante 
para concorrer à vaga especial em concurso público, caso assim se enquadre. Na espécie, a 
candidata realizara sua inscrição na condição de pessoa com deficiência e, posteriormente, 
tomara conhecimento da negativa de seu pedido por via postal. Ao constatar erro material, a 
banca examinadora do certame a convocara, por via editalícia, para comparecer à perícia médica, 
publicação essa que a candidata não tivera ciência. Destacou-se que a empresa responsável pelo 
concurso deveria diligenciar para que a concorrente fosse chamada para a avaliação pericial pelo 
mesmo meio com o qual fora cientificada do indeferimento de sua inscrição naquela condição. 
Por fim, julgou-se prejudicado o agravo regimental. MS 30604 AgR/DF, rel. Min. Gilmar 
Mendes, 29.11.2011. (MS-30604) 
 
Informativo STF nº 650 – 28 de novembro a 02 de dezembro, 2011 
(topo) 
 

Serventia extrajudicial. CNJ: concurso público e Resolução 187/ 2014 
 
A Resolução 187/2014 do CNJ, que disciplina a contagem de títulos em concursos públicos para 
outorga de serventias extrajudiciais, não se aplica a concursos já em andamento quando do início 
de sua vigência. Com base nesse entendimento, a Primeira Turma denegou mandado de 
segurança impetrado em face de ato do CNJ, que, em procedimento de controle administrativo, 
anulara edital de concurso público que adequara regras de certame já em curso às regras fixadas 
pela superveniente Resolução 187/2014. O Colegiado consignou que o CNJ, no exercício de suas 
atribuições, teria estabelecido normas voltadas a reger os concursos públicos realizados pelos 
tribunais de justiça para a outorga de delegações de serventias extrajudiciais, vindo a editar, com 
esse propósito, a Resolução 81/2009. O ato normativo disporia de maneira abrangente acerca 
dos processos seletivos, trazendo, em anexo, minuta de instrumento convocatório a ser utilizada 
pelos órgãos que os promovessem. A leitura dos dispositivos constantes na referida norma e das 
cláusulas presentes na minuta que a acompanha permitiria assentar inexistir vedação expressa à 
possibilidade de cumulação de certificados de pós-graduação para a obtenção de pontos na etapa 
de avaliação de títulos do certame. Essa orientação, entretanto, viera a ser revista com o advento 
da Resolução 187/2014, que alterara o teor da Resolução 81/2009, passando, então, a ser 
limitada a quantidade de títulos de pós-graduação passível de avaliação nessa fase do certame. 
Contudo, em atenção ao princípio da segurança jurídica, o CNJ deliberara modular os efeitos da 
mudança, a qual somente seria aplicável aos concursos públicos em que ainda não realizada 
alguma das etapas. Na espécie, o Edital 1/2013 do tribunal de justiça local, por meio do qual 
deflagrado o concurso público em apreço, fora publicado quando ainda vigente a mencionada 
Resolução 81/2009, na redação originária. O referido ato convocatório não apresentaria ressalvas 
quanto ao número máximo de certificados de pós-graduação a serem apresentados na fase 
pertinente. Desse modo, ao tempo em que fixadas as regras atinentes ao concurso público em 
tela e abertas inscrições aos possíveis interessados, não somente o ato convocatório se mostraria 
silente no tocante à restrição aos títulos de pós-graduação, como a visão do CNJ seria a de que a 
restrição do número de certificados apresentados na etapa de avaliação de títulos dependeria de 
emenda à Resolução 81/2009. A aplicação das modificações promovidas pela Resolução 187/2014 
a concurso em andamento — intento do Edital 12/2014 do certame, anulado pelo CNJ — 
implicaria abalo à confiança depositada no tocante à observância da versão original do 
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instrumento convocatório, ao qual o tribunal de justiça encontrar-se-ia vinculado. O aludido ato 
normativo, ainda que validamente destinado a afastar a indiscriminada apresentação de títulos 
pelos aspirantes a vagas em serventias extrajudiciais, não poderia suplantar a estabilidade de 
certame já iniciado, sob pena de abalar-se o necessário respeito à segurança jurídica.  MS 
33094/ES, rel. Min. Marco Aurélio, 23.6.2015. (MS-33094) 
 
Informativo STF nº 791 – 22 a 26 de junho, 2015  
(topo) 
 

Serviço notarial e de registro: concurso público e princípio da isonomia 
(P lenário) 

 
O Plenário iniciou o julgamento de ação direta ajuizada em face do inciso I e da expressão “e 
apresentação de temas em congressos relacionados com os serviços notariais e registrais”, 
constante do inciso II, ambos do art. 17 da Lei 12.919/1998 do Estado de Minas Gerais, que 
dispõe sobre os concursos de ingresso e remoção nos serviços notariais e de registro do Estado-
membro (“Art. 17 - O candidato não eliminado nas provas de conhecimento poderá apresentar 
títulos, considerando-se como tais os seguintes: I- tempo de serviço prestado como titular, 
interino, substituto ou escrevente em serviço notarial ou de registro; II - trabalhos jurídicos 
publicados, de autoria única, e apresentação de temas em congressos relacionados com os 
serviços notariais e registrais”). De início, o Colegiado confirmou parcialmente medida cautelar 
(noticiada no Informativo 415) e assentou a procedência do pedido, para, no tocante ao concurso 
de ingresso, declarar a inconstitucionalidade do inciso e da expressão impugnada. Ademais, em 
relação ao concurso de remoção, fixou interpretação conforme a Constituição no sentido de que a 
consideração dos títulos referidos nos textos legais adversados deveria ter como marco inicial o 
ingresso no serviço notarial e de registro. A Corte assinalou que a disciplina do assunto, na 
espécie, revelaria diferenciação arbitrária, bem assim que a inconstitucionalidade existente 
alcançaria não apenas concurso de ingresso, mas também de remoção. Sucede que o inciso II em 
comento, que trata de “apresentação de temas em congressos relacionados com os serviços 
notariais e registrais” privilegiaria não apenas os que exercessem atividade notarial e de registro, 
mas qualquer pessoa que tivesse apresentado temas nos referidos congressos. Quanto ao inciso I, 
não teria relevância prática, pois o art. 24 da mesma lei já determinaria que “ao concurso de 
remoção somente serão admitidos os titulares de serviços notariais e de registro que, por 
nomeação ou designação, exerçam a atividade por mais de dois anos, no Estado”. Além disso, o 
art. 28 do diploma legal prescreveria que as disposições relativas ao concurso de ingresso seriam 
aplicáveis ao concurso de remoção apenas “no que couber”. Não obstante, o Tribunal, ao julgar a 
ADI 3.522 ED/RS (DJU de 7.12.2006), fixara entendimento no sentido de que, em hipóteses como 
essa, seria necessário distinguir os concursos de ingresso e de remoção, de forma que, em relação 
aos de remoção só não poderia ser levado em conta o tempo de serviço notarial anterior ao 
ingresso nesse serviço. Assim, no caso de concurso de remoção, a consideração do tempo de 
serviço teria como marco inicial a assunção do cargo mediante concurso, sem que isso implicasse 
violação à isonomia. Em seguida, o julgamento foi suspenso para, oportunamente, deliberar-se 
quanto a eventual modulação dos efeitos da decisão. 
ADI 3580/MG, rel. Min. Gilmar Mendes, 4.2.2015. (ADI-3580 

Informativo STF nº 773 – 2 a 6 de fevereiro, 2015    
(topo) 
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Serviço notarial e de registro: concurso público e princípio da isonomia – 2 
(P lenário) 

 
Em conclusão de julgamento, o Plenário confirmou parcialmente medida cautelar (noticiada no 
Informativo 415) e assentou a procedência do pedido formulado em ação direta para, no tocante 
ao concurso de ingresso em serviço notarial e registral, declarar a inconstitucionalidade do inciso I 
e da expressão “e apresentação de temas em congressos relacionados com os serviços notariais e 
registrais”, constante do inciso II, ambos do art. 17 da Lei 12.919/1998 do Estado de Minas 
Gerais, que dispõe sobre os concursos de ingresso e remoção nos serviços notariais e de registro 
do Estado-Membro (“Art. 17 - O candidato não eliminado nas provas de conhecimento poderá 
apresentar títulos, considerando-se como tais os seguintes: I- tempo de serviço prestado como 
titular, interino, substituto ou escrevente em serviço notarial ou de registro; II - trabalhos jurídicos 
publicados, de autoria única, e apresentação de temas em congressos relacionados com os 
serviços notariais e registrais”). Ademais, em relação ao concurso de remoção, fixou interpretação 
conforme à Constituição no sentido de que a consideração dos títulos referidos nos textos legais 
adversados deveria ter como marco inicial o ingresso no serviço notarial e de registro — v. 
Informativo 773. A Corte assinalou que a disciplina do assunto, na espécie, revelaria diferenciação 
arbitrária, bem assim que a inconstitucionalidade existente alcançaria não apenas concurso de 
ingresso, mas também de remoção. Sucede que o inciso II em comento, que trata de 
“apresentação de temas em congressos relacionados com os serviços notariais e registrais” 
privilegiaria não apenas os que exercessem atividade notarial e de registro, mas qualquer pessoa 
que tivesse apresentado temas nos referidos congressos. Quanto ao inciso I, não teria relevância 
prática, pois o art. 24 da mesma lei já determinaria que “ao concurso de remoção somente serão 
admitidos os titulares de serviços notariais e de registro que, por nomeação ou designação, 
exerçam a atividade por mais de dois anos, no Estado”. Além disso, o art. 28 do diploma legal 
prescreveria que as disposições relativas ao concurso de ingresso seriam aplicáveis ao concurso de 
remoção apenas “no que couber”. Não obstante, o Tribunal, ao julgar a ADI 3.522 ED/RS (DJU de 
7.12.2006), fixara entendimento no sentido de que, em hipóteses como essa, seria necessário 
distinguir os concursos de ingresso e de remoção, de forma que, em relação aos de remoção só 
não poderia ser levado em conta o tempo de serviço notarial anterior ao ingresso nesse serviço. 
Assim, no caso de concurso de remoção, a consideração do tempo de serviço teria como marco 
inicial a assunção do cargo mediante concurso, sem que isso implicasse violação à isonomia. Por 
fim, o Colegiado deliberou, por maioria, modular os efeitos da decisão, para que a declaração de 
inconstitucionalidade só tivesse efeitos a partir da data da concessão da medida cautelar. Vencido, 
no ponto, o Ministro Marco Aurélio. ADI 3580/MG, rel. Min. Gilmar Mendes, 20.5.2015. 
(ADI-3580) 

Informativo STF nº 786 – 18 a 22 de maio, 2015    
(topo) 
 
 

Serviço Público: cessação de relação jurídica e contraditório – 2 
 

Em conclusão, a 1ª Turma negou provimento a recurso extraordinário em que se discutia se 
servidores que não possuíam, à época da promulgação da CF/88, o requisito temporal necessário 
para a estabilidade prevista no art. 19 do ADCT, poderiam, ou não, ser demitidos sem prévio 
procedimento administrativo — v. Informativo 553. Considerou-se que a cessação de relação 
jurídica regida pela CLT, no tocante a servidor público que não detenha estabilidade, dispensaria 
a formalização de processo administrativo e, portanto, do contraditório. Enfatizou-se que o devido 
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processo administrativo relativo a tal desligamento pressuporia a estabilidade que, inexistente na 
espécie, permitiria ao ente federal cessar essa relação sem a observância do contraditório. RE 
289321/PR, rel. Min. Marco Aurélio, 2.12.2010. (RE-289321) 
 
Informativo STF nº 611 – 29 de novembro a 03 de dezembro, 2010 
(topo) 
 
 

Servidor público: acesso e provimento de cargo – 1 (P lenário) 
 

O Plenário iniciou julgamento de ação direta de inconstitucionalidade ajuizada contra o inciso IV 
do art. 20 e o art. 27, §§ 1º a 5º, da Lei 10.961/1992, do Estado de Minas Gerais, que dispõe 
sobre acesso, enquanto forma de provimento dos cargos públicos naquela unidade federativa. 
Por vislumbrar ofensa ao princípio constitucional do concurso público (CF, art. 37, II), o Supremo 
deferira, em 1993, medida cautelar a fim de suspender a vigência dos citados artigos da lei 
mineira, até o julgamento final da presente ação. Nesta assentada, o Ministro Marco Aurélio, 
relator, julgou parcialmente procedente o pedido para dar interpretação conforme a Constituição 
aos dispositivos, de maneira a excluir a movimentação de servidor para cargo de carreira diversa 
daquela na qual ingressara mediante concurso público. Destacou que a movimentação horizontal 
de servidor pressuporia situarem-se os cargos dentro da mesma carreira. Apontou a 
inconstitucionalidade de toda modalidade de provimento que propiciasse ao servidor investir-se, 
sem prévia aprovação em concurso público destinado ao seu provimento, em cargo que não 
integrasse a carreira na qual anteriormente investido. O Ministro Celso de Mello, por sua vez, 
observou que a norma teria sido revogada. O Ministro Roberto Barroso apontou não ter havido 
revogação expressa, mas sim a edição de leis posteriores que tratariam da mesma matéria. Na 
sequência, os Ministros Cármen Lúcia, Gilmar Mendes, Celso de Mello, Joaquim Barbosa, 
Presidente, e Roberto Barroso julgaram procedente o pleito. Entenderam que a previsão de que 
“o acesso precederá o concurso público observado o percentual de até trinta por cento das vagas 
a serem preenchidas” constituiria ofensa à cláusula constitucional do concurso público universal 
de provas e títulos. Depois dessas manifestações, pediu vista dos autos o Ministro Teori Zavascki.   
ADI 917/MG, rel. Min. Marco Aurélio, 30.10.2013. (ADI-917) 
 
Informativo STF nº 726 – 28 de outubro a 1º de novembro, 2013 
(topo) 
 
 

Servidor público: acesso e provimento de cargo – 2 (P lenário) 
 
Por ofensa ao princípio da ampla acessibilidade aos cargos públicos (CF, art. 37, II), o Plenário, 
em conclusão de julgamento e por maioria, julgou procedente pedido formulado em ação direta 
para declarar a inconstitucionalidade do §§ 1º ao 5º do artigo 27 da Lei 10.961/1992, do Estado 
de Minas Gerais, que dispõem sobre o acesso como forma de provimento dos cargos públicos 
naquela unidade federativa — v. Informativo 726. Apontou-se que a norma impugnada permitiria 
que o procedimento de acesso viabilizasse a investidura em cargo de carreira diversa por meio de 
provimento derivado. Asseverou-se não haver base constitucional para manter na norma estadual 
o instituto do acesso a novas carreiras por seleções internas. Ponderou-se que essa forma de 
provimento privilegiaria indevidamente uma categoria de pretendentes que já possuia vínculo 
com a Administração estadual, em detrimento do público externo. Destacou-se que a norma 
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estaria em antagonismo com o postulado da universalidade que, por imposição constitucional, 
deveria reger os procedimentos seletivos destinados à investidura em cargos, funções ou 
empregos públicos. Vencido, em parte, o Ministro Marco Aurélio, que dava parcial provimento ao 
pedido. Aduzia que o concurso público para ingresso na carreira significaria tratamento igualitário 
àqueles que se apresentassem para o certame. Frisava que a ordem jurídica constitucional não 
protegeria a movimentação vertical do servidor, apenas a horizontal, ou seja, dentro da mesma 
carreira. Afastava a interpretação da norma que contemplasse a denominada movimentação 
vertical.  ADI 917/MG, rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. p/ o acórdão Min. Teori 
Zavascki, 6.11.2013. (ADI-917) 
 
Informativo STF nº 727 – 4 a 8 de novembro, 2013 
(topo) 
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